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o HOSPITAL MATERNIDADE sÃo JOSÉ, mantido pela FUNDAÇÃO

SOCIAL RURAL DE COLATINA, pessoa jurídica de direito privado de caráter filantrópico,

inscrita no registro de pessoas jurídicas desta comarca sob nº 184, livro A —
inicial,estabelecida na Ladeira Cristo Rei nº 514, Centro, Município de Colatina-ES,
inscrita no CNPJ sob nº 27.502.715/0001-07, representada neste ato por seu Diretor

Geral , Dr. Octaciiio Calixto Prata, brasileiro, casado, médico, inscrito no CRM/ES sob o
nº 10.185, portador do CPF nº 089.482.767—78.

Conforme a portaria GM/MS 2.999 de 3 de novembro de 2021,

foram disponibilizado aos hospitais recursos financeiros para o custeio de ações e

serviços de saúde para o enfrentamento da Epidemia COVID-19 relativo ao procedimento
"0303010223 - Tratamento de Infecção pelo Novo Coronavírus - COVID 19". Solicitamos

a Secretaria Municipal de Saúde de Colatina o pagamento do recurso no valor de
R$ 61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos reais) disponibilizado ao Hospital e
Maternidade São José na conta abaixo discriminada.

Banco: Banestes

Agência: 0117

C/C: 11.879.830
Esperando ser atendido na referida solicitação, subscrevo—me

com estima e consideração.
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OCTACÍLIO PRATA CALIXTO

DIRETOR

Ladeira Cristo Rei. Dº 5 14 Centro - Colatina/ES - CNPJ: 27.502.7150001-07 fcíiíe. 27 2 iBiZi—i)?“
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Órgão: Ministerio da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS Nº 2.999, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

Estabelece a transferência de recursos financei

e Municípios para o enfrentamento das demandas
geradas pela emergência de saúde pública de importância
internacional causada pelo novo Coronavírus.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição. resolve:

Art. lº Ficam estabelecidos recursos financeiros para enfrentamento das demandas
assistenciais geradas pela Emergência de Saude Pública de Importância Internacional decorrente do novo
Coronavírus - COVID 19. no valor de 308.05950000 (trezentos e oito milhões. cinquenta e nove mil e

quinhentos reais). previstos no crédito extraordinários na Medida Provisória nº 1.062. de 9 de Agosto de
2021. a serem disponibilizados aos Fundos de Saúde dos Estados e Municípios. em parcela única,
conforme o Anexo desta Portaria.

Art. 2º Os recursos ânanceiros previstos no art. 1º serão destinados ao custeio de ações e
serviços de saúde para o enfrentamento da Epidemia COVID —19 relativo ao procedimento "0303010223 —
Tratamento de Infecção pelo Novo Coronavirus - COVID 19". previsto na Portaria SAES/MS nº 245. de 24 de

março de 2020.

Art. 3º Para o calculo da distribuição dos recursos financeiros. foi considerada a quantidade total

de Autorização de Internação Hospitalar - AIH. aprovada do procedimento 0303010223 - TRATAMENTO
DE INFECÇÃO PELO CORONAVIRUS. segundo gestão nos processamentos do Sistema de informação
Hospitalar - SIHSUS nos meses dejulho e agosto de 2021.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde deverá adotar as medidas necessárias para a transferência
dos montantes estabelecidos no art. lº aos Fundos de Saúde dos Estados e dos Municípios. em parcela
única. mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada a Saude —
SAES/MS.

Art, 5º Os recursos orçamentários. objeto desta Portaria. correrão por conta do orçamento do
Ministerio da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.5018.8585.65OO — Atenção a Saude

da População para Procedimentos em Media e Alta Complexidade (Plano Orçamentário — CVFO - Medida
Provisória nº 1.062. de 09 de agosto de 2021).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÓNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

Gestão Valor
Uf“ IEIGE IEstado/MunicipioGestor
.AC ., 120000 Acre EªtªduªL ôõº'ººº'ºº I
%ACTmªÚ., ,Wg,W,WWWW,,,W,WM,WW“W,,Wrm,mwwmêâgººg99,3
AL .. 270000Alªgºªs ,,, ., Estªdual 2223—00000
ªSAL “12170030ÉARAPIRAOAJW Municipal 316.500,00 ª
AL 276140. CAMPO ALEGRE,. Mªnªcªpªl 4500000
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TabNet Win32 3.0: Procedimentos hospitalares do SUS — por IooaI de internação - Espírito Santo

%%?QiÉÉÁÁÇÓÉZÉ WE gªgª—35,3 OÃTÁESUS Tr.-:cooiogia da Informação a Serviço do SUS.ªdíêíiªâ r TÉCNICA?».“.

PROCEDIMENTOS HOSPITALARES DO SUS » POR LOCAL DE INTERNAÇÃO » ESPIRITO SANTOã).

AIH aprovadas, Internações, Valor total, Valor serviços hospitalares, Dias permanência, Média permanência segundo
Estabelecimento

Municipio: 320150 Colatina
Procedimento: 0303010223 TRATAMENTO DE INFECÇÃO PELO CORONAVIRUS - COVID 19
Período: Jul-Ago/2021

AIH Vaãor serviços 0an Màrêãa
%?azí aite:;âsirirfwatry agravadas Irsternaçóm Vaio!" tem? hospitaiares pern'ianeriçia ;*;errmmêrama

TOTAL 350 350 2.830.178,10 2.403.929,50 2.870 8,2
2446030
HOSPITAL E

MATERNIDADE

SILVIO AVIDOS 193 193 1.599.518,46 1.357.383,38 1.872 9,7
2448521
HOSPITAL SAOJOSE 41 41 / 579.763,54 497.280,80 364 8,9
2448637 SANTACASA 116 116 650.896,10 549.265,32 634 5,5

Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS)

Notas:

1. Dados referentes aos últimos seis meses, sujeitos a atualização.
2. A partir do processamento de junho de 2012, houve mudança na classificação da natureza e esfera dos

estabeIecimentos. Com isso, temos que:
0 Até maio de 2012 estas informações estão disponiveis como "Natureza" e "Esfera Administrativa".
e De junho de 2012 a outubro de 2015, estão disponiveis tanto como "Natureza" e "Esfera Administrativa",

como "Natureza Jurídica" e "Esfera Juridica".
o A partir de novembro de 2015, estão disponíveis como "Natureza Juridica" e "Esfera Juridica".

Consulte o site da Secretaria Estadual de Saúde para mais informações./
COPIA COMO .CSV COPIA PARA TABWIN MOSTRA COMO GRAFICO

VOLTAR
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

azenda Pública Estadual - MOD. 2
Certidão Negativa de Débitos para com a F

Certidão Nº 20210000805 509

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 27.502.715/0001—07

ortador do Cadastro de Pessoa
a, não existe débito contra o p Estadual 0 direito de cobrar

Certificamos que, até a presente dat
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada a Fazenda Pública
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
Sistema Eletrônico de de 25 de outubro de 2002.Certidão emitida via
lo Decreto nº ].O90-R,

do EMS/ES, aprovado pe

Certidão emitida em 13/12/2021, válida até 13/03/2022.

a ser confirmada via internet por meio do endereço
deste documento poder da Receita Estadual.A autenticidade

alquer Agência
mvw.sefaz.cs.gov.br ou em qu

Vitória, 13/12/2021.

Autenticação eletrônica: 0009.0B33.90D0.AIOB
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Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2021/0021776

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
FUNDACAO SOCIAL RURAL DE COLATINA

Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 27.502,715/0001-07
LADEIRA CRISTO REI, Nº 514 , CENTRO — , CEP 29701-400

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários ou
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, administratods pela Secretaria Municipal
da Fazenda do Municipio de Colatina.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito do
Municipio de Colatina.

Chave de validação da certidão: 20210021776

Validade 90 dias

Emitida Segunda—Feira, 13 de Dezembro de 2021

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ws.colatina.es.gov.briservlceslcertidao_impressao.php?tc=e&cd=LEFEEEJFLGEJLG&tpc=GE&tpccsrt=c 1/1





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.502.715/0001—O7
Certidão nº: 56644050/2021
Expedição: 13/12/2021, às 11:25:45
Validade: 10/06/2022 — 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica—se que FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.502,715/0001—07, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642—A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dutra/L;;- .! :-':i1'5£.4-:1.'Í<,.;3: :.'tz<.«".-'Et'!+'li.."l151.334





13/12/2021 11:23 Consulta Regularidade do Empregador

Volt—ar imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓMiCA PEDE RAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 27.502.715/0001-o7
Razão Social: FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA
Endereço: R EXP ABILIO DOS SANTOS 241 / CENTRO/ COLATINA / ES/ 29700-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:28/11/2021 & 27/12/2021

Certificação Número: 2021112801100281084721

Informação obtida em 13/12/2021 11:23:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

,A .a. -.4- M.“ «nu hr/mng.niacrfloaues/listaEmpregadores.ij
1/1





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA
CNPJ: 27.502.715/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas e créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e e inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:46:33 do dia 06/12/2021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 04/06/2022.
Código de controle da certidão: 329E.7E77.0880.4F03
Qualquer rasura ou emenda invalidara' este documento.
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= ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
, : PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
&; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DA SEMUS

A Equipe de Auditoria/SEMUS

Considerando Nota Técnica Nº 20/2021 do COSEMS/SP e Nota Técnica Nº 30/2021 da

Confederação Nacional de Municípios.

Encaminho os autos para parecer técnico da Auditoria da Semus, no prazo de 05 (Cinco)

dias a contar da data de recebimento, quanto a utilização do recurso referente à Portaria

GM/MS Nº 2.999 de 03 de novembro de 2021

Atenciosamente,

Colatina, 10 de dezembro de 2021.

MC e olo
Secretário Munic pal d aúde de Colatina

i

i

Rua Cassiano Castelo, nº. 320, Centro. Colatina-ES
e-mail. gabinetesaudcholªUJa,es.gov.br Telefone (27) 3722-4575





i,“

E? É Á R. É (É 0 Eªi tf? '
3" :Ix.

Tx.

Orgão: iwâizazsvsçãwr; dª '

PORTARIA GM/MS Nº 2.999. DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

Estabelece a transferencia de recursos financeiros aos Estados
e Municipios para o enfrentamento das demandas assistenciais
geradas pela emergência de saude pública de importâncna
internacionat causada pelo novo Coronavirus.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que the conferem os incisos I e II do

parágrafo Único do art 87 da Constituição. resolve

Art. tº Ficam estabelecidos recursos financeiros para enfrentamento das demandas
&i*'-Zªãiiã1Í€I't(JIaIS geradas pela Emergência de Saude Publica de Importância Internacionai decorrente do novo
Coronavirus — COVID 19, no valor de 308.05950000 (trezentos e oito mithões. cinquenta e nove mit e

quinhentos reais). previstos no crédito extraordinarios na Medida Provisória nº 1.062. de 9 de. .Agosto de
2021, a serem disponibilizados aos Fundos de Saúde dos Estados e Municípios, em parceia unica.
conforme o Anexo desta Portaria,

Art. 2º Os recursos financeiros previstos no art. lº serão destinados ao custeio de ações e
SãLªI'VIÇOS de saude para o enfrentamento da Epidemia COVID —19 relativo ao procedimento ”0303010223 -
Tratamento de Infecção peto Novo Coronavirus — COVID 19“. previsto na Portaria SAES/MS nº 245. de 24 de

março de 2020.

Art. 30 Para o calculo da distribuição dos recursos financeiros. foi considerada a quantidade totai.

de Autorização de Internação Hospitater -- AIH, aprovada do procedimento 0303010223 — TRATAMENTO
DE INFECÇÃO PELO CORONAVIRUS. segundo gestão nos processamentos do Sistema de Informação
i-tospitater -- SIHSUS nos meses dejutho e agosto de 2021.

Art. 4ª'A 0 Fundo Nacional de Saúde deverá adotar as medidas necessárias para a transferência
dos montantes estabelecidos no art. lº aos Fundos de Saude dos Estados e dos Municípios, em parceta
unica. mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde —
SAES/MS.

Art.. 5ª Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministerio da Saude. devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302501885856500 — Atenção a Saúde

da Por:».ztação para Procedimentos em Media e Alta Complexidade (Plano Orçan'ienterio -— CVFO — Medida
Drovisorie nº" 1.062, de 09 de agosto de 2021I.

Art. 6 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubíicaçào

MARCELO ANTÓNIO CARTAXO QUEIPOGA LOPES

ANEXO

UF IBGE Estado/Municipio Gestor Gestão Vater
Ai: ”120000 Acre Estaduat 166000000AC Totai 66000000
AL 270000 Alagoas Estaduai 2.274.000,00
AL 270030 ARAPIRACA Municipat 316.500,00
AL 270140 CAMPO ALEGRE Municipat 45.000,00
AL 270170 CAPELA Municipal . 4.500,00
At.. 270230 CORURIPE Municipat 78.000,00
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Ministério da Saúde "' ' '
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle
Coordenação—Geral de Controle de Sistemas e Serviços de Saúde

OFÍCIO Nº 185/2021/CGCSS/DRAC/SAES/MS

Brasília, 27 de setembro de 2021.

Ao Senhor

Mirocles Campos Véras Neto
Presidente da Confederação das Santas Casas, Hospitais e Entidades
Filantrópicas-CMB
SCS -— Quadra 01 Bloco l — Edifício Central — Salas 1202/1207 — Asa Sul- DF
CEP 70.304—900 — Brasília/DF

C/C.: Maria de Fátima Conceição — Diretora SUS / CMB

Assunto: Oficio PRESID.CMB nº 156.21 de 17/09/2021, solicitando
informações sobre a Portaria GM/MS Nº 2.237 de 02/09/2021.

Senhor Presidente,

Ao cumprimenta—lo e, em atenção ao ofício supracitado, que apresenta
questionamentos acerca da destinação dos recursos da Portaria GIVI/MS nº
2237/2021, gostaríamos de tecer os seguintes esclarecimentos:

. Em relação ao primeiro questionamento: Conforme consta no artigo 2º
da referida Portaria, os recursos transferidos são destinados ao custeio do
procedimento código 0303010223 — Tratamento de Infecção pelo novo
Coronavírus — COVID-19, referente ao período de janeiro a junho de 2021, já
realizados pelos estabelecimentos de saúde. Dessa forma, os gestores que
ainda não realizaram o devido pagamento dessa produção de serviços aos
prestadores, deverão efetiva-Io.

. Em relação ao segundo questionamento: Sim, como a base de cálculo
do recurso foi a produção já processada, os recursos devem ser usados para
pagamento das internações clínicas de COVlD—19 já realizadas, desvinculado
da premissa de metas futuras.



. E, em relação ao terceiro questionamento, sim, nos casos em que o
pagamento do custeio do procedimento código 0303010223 — Tratamento de
Infecção pelo novo Coronavírus — COVID-19 já tenha sido executado, os
valores terão caráter de recondução à respectiva esfera de gestão do SUS.

Sendo esses os esclarecimentos, colocamo—nos à disposição.

Atenciosamente.

CLEUSA R. DA SILVEIRA BERNARDO

Diretora do DRAC/SAES/MS
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Ano“ ' Mês Tipo de consulta

2021 Novembro Fundo a Fundo

Entidade CPF/CNPJ Grupo

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COLATINA 14.578.805/0001-21 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Ação Ação Detalhada UF ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAÚDE - COVID«19 — MEDIDA PROVISORIA N. 1.062 DE 09/08/21 ES

NACIONAL (CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO) - SAES

Municipio

COLATINACódigo IBGE População Ano Censo

320150 124.283 habitantes 2021

Prefeito(a) Data Inicial Gestão Secretário(a)

JOLO GUERINO BALESTRASSI 31/12/2020 MICHEL BERTOLO

Presidente Conselho

JOSÉ MIGUEL DA SILVA MOURA VEIGA

Comp. Tipo Banco Agência Valor Valor Valor
IParceIa Nº OB Data OB Repasse OB OB Conta OB Total Desconto Liquido

Unica em 2021 823951 11/11/2021 / MUNICIPAL 104 001724 0066240556 52500000 0,00 52500000
TotaI 525.000,00 0,00 525.000,00

Nu Nº

Motivo Processo Proposta Portaria Ações

25000165027/202149 2999





NOTA TÉCNICA Nº 30/2021

Brasilia, 23 de setembro de 2021

ÁREA: Saúde

TÍTULO: Portaria GM/MS nº 2.237, de 02 de setembro de 2021 — Leitos de

Internação Clinica Covid—19.

Estabelece recursos financeiros a Estados, Distrito Federal e Municípios

para o enfrentamento das demandas assistenciais geradas pela
emergência de saúde pública de importância internacional causada pelo
novo Coronavírus.

REFERENCIA(S): Portaria GIVI/MS nº 2.237, de 02 de setembro de 2021;

Nota Técnica CNM nº 024/2020; e Lei nº 13.979/2020; e Nota informativa

nº 190/2020-CGAHD/DAHU/SAES/MS.

Introdução

Ainda que a vacinação avance a cada dia no Brasil e no Mundo, a perspectiva

de encerrarmos o estado de pandemia fPrt 188/2020; ainda não está definida

no horizonte, 0 que exige a atenção dos gestores w fiat,??? e; aai
' “"ª”,—i ::?“ «ª em especial ao

atendimento hospitalar de internação para tratamento da Covid-19.

Com a Portaria GM/MS nº 2.237, de 02 de setembro de 2021, o Ministério da

Saúde aporta nos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios,

o montante de R$ 1.189.686.000,00 (um bilhão cento e oitenta e nove milhões

seiscentos e oitenta e seis mil reais), para o enfrentamento das demandas

assistenciais geradas pela Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional decorrente do novo Coronavírus — Covid—19. % awe—: ª“
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A portaria rw: o cálculo realizado para a composição dos valores
distribuídos por Fundo de Saúde, estabelece o repasse único, e ainda define o

objeto de destino dos recursos.

Destinação dos recursos financeiros:

Embora o artigo 1º da Portaria GM/MS nº 2237/2020 estabeleça de forma

ampla que o montante de R$ 1.1 bi será para o enfrentamento das demandas

assistenciais geradas pela Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional decorrente do novo Coronavirus — Covid-19, o Artigo 2º fecha o

objeto da portaria, quando define que os recursos serão para o custeio relativo

ao procedimento "0303010223 - Tratamento de Infecção pelo Novo
Coronavírus -— Covid-19". vejamos:

Art. 2º Os recursos financeiros previstos no art. 1º, serão destinados

ao custeio de ações e serviços de saúde para o enfrentamento da
Pandemia relativo ao procedimento "0303010223 - Tratamento de

Infecção pelo Novo Coronavirus — COVID 19".

buscando pelo

código “0303010223", encontramos o procedimento “TRATAMENTO DE

INFECÇÃO PELO CORONAVIRUS — Covid-19”.
1'*12_ ::flª: 'I=€ " do uso dos recursos no

pagamento de internações hospitalares, conforme demonstrado na tela do
sistema:
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Outro ponto da Portaria que revela o objeto de destinação dos valores é a
“(ªí ao Programa deorigem orçamentária, &

Trabalho 10.122.5018.8585.6500 — Atenção a Saúde da População para
: à MedidaProcedimentos em Média e Alta Complexidade — Nacional, ;; a

Provisória nº 1.062, de 9 de agosto de 2021.

O vinculo do Programa de Trabalho difere das demais Portarias editadas no
vinculadas ao Programa de
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Pública de importância Internacional Decorrente do Coronavirus, com
possibilidades amplas de aplicação no combate a Pandemia.

Ainda se faze importante resgatar o que o próprio Ministério da Saúde, ao dar

publicidade a Portaria, em seu portal no dia 03 de setembro, expressa: já
verba será distribuída para todos os esta tos custearem internações em leitos

de enfermaria clínica no âmbito da pandemia.“

%eude 3 beta QE; 3,3 333333333 de reeweos extras para combate 3
CC)" ãí—í

&?

Metodologia de cálculo do incentivo

Baseada na série histórica, a portaria esclarece no artigo Sº que o cálculo para

a distribuição considerou a quantidade total de Autorização de internação

Hospitalar (AIH), aprovada nos meses de janeiro a junho de 2021, extraídos

dos Sistema de informação Hospitalar — SIHSUS, exclusivamente relativos ao
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procedimento financiado, ou seja, ”0303010223” Tratamento de Infecção pelo
Coronavírus.

Entende-se desta forma que a série histórica de produção retorna agora

para os Fundos de Saúde contratantes, permitindo a revisão das
contratações de leitos Covid—19, dentro do contexto de cada território, e cabe

ressaltar que não há outra portaria especifica de habilitação e financiamento

dos leitos clínicos para tratamento de Covid-19.

Operacionalização da Portaria — Cumprimento do objeto

Como já abordado no item Destinação dos Recursos Financeiros, o artigo 2º da
Portaria GM/MS nº 2.237, de 02 de setembro de 2021 define que os recursos

financeiros previstos no art. 1º (para o enfrentamento das demandas
assistenciais geradas pela Emergência de Saúde Pública de Importância
internacional decorrente do novo Coronavírus — Covid—19), serão destinados ao

custeio relativo ao procedimento "0303010223 - Tratamento de Infecção pelo

Novo Coronavirus — Covid—19".

Desta forma, sem muito espaço para manejo, entende-se que é possivel a

aplicação nos seguintes sentidos:

. Nova Contratação de serviços: o recurso pode ser incluído em nova

pactuação e contratualização com o prestador hospitalar, e o Gestor
deve se atentar a atualização do Plano Operativo já firmado, tomando o

cuidado para:

o Não prever o pagamento sem contraprestação de fornecimento

de serviço, bens, insumos ou execução de obra ou serviço; ou

o Não prever pagamentos múltiplos para um único objeto. Verificar

com atenção os itens ja' contratualizados e a forma que este novo

recurso entrará no contrato, principalmente por estar vinculado ao
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pagamento da produção do código: 0303010223 — Tratamento de

Infecção pelo Novo Coronavirus — Covid—19, ou seja, não custear

duas vezes este mesmo item.

o O município poderá utilizar esse recurso para o pagamento,
mesmo que exista compromisso do Fundo Estadual em pagar a

respectiva produção. Cuidando apenas para garantir que não fará

o pagamento duplicado e este processo de adiantamento esteja
documentado.

Pagamento de Produção Extrateto: Caso o contrato já preveja o
pagamento da produção hospitalar com o faturamento da AIH no
sistema SIHSUS, e não houve aporte especifico — fixo, pelo Ministério

da Saúde para custeio do procedimento 03.03.01022-3 —
TRATAMENTO DE INFECÇÃO PELO CORONAVIRUS — Covid—19, ou o

aporte já feito pelo Fundos Nacional ou Estadual não cobriu toda a

produção apresentada. Neste caso os recursos da portaria nº 2.237/21

podem ser utilizados para cobrir os valores onde as internações clínicas

Covid-19 extrapolaram o teto financeiro mensal do prestador.

Importante documentar esse encontro de contas, evidenciar o extrateto

produzido pelo prestador e adequar os documentos da contratação para

efetivar o pagamento.

Reembolso de pagamento adiantado feito pelo Município: As
internações Clinicas de Covid-19 não tiveram financiamento direto do

Ministério da Saúde, e considerando o agravamento da pandemia, e

comum e razoável que muitos gestores tenham efetivado os
pagamentos da produção contratualizada, do procedimento:
03.03.01022-3 - TRATAMENTO DE INFECÇÃO PELO CORONAVIRUS

— Covid-19, com recursos do Bloco de Atenção a Media e Alta

Complexidade disponíveis no Fundo de Saúde, e neste caso é justo o
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ressarcimento, na medida da produção aprovada e paga, restituindo o

recurso MAC, com os valores recebidos do Ministério da Saúde. Para

isso, é imprescindível que:

o Os gestores municipais que possuem hospitais sob a sua gestão
deverão avaliar os pagamentos de produção já efetuados para

custear a produção do procedimento em questão, e caso já
tenham feito esse pagamento poderão comprovar apresentando

um encontro de contas (comparativo entre a produção realizada,

o contratualizado e o pago).

0 Esse encontro de contas seja apresentado e aprovado no
Conselho Municipal de Saúde, e o valor recebido fica no Fundo

de Saúde do Município para aplicação em ações assistenciais

futuras.

o O recurso disponível deve ser utilizado dentro dos critérios

planejados e aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde.

Importante destacar que a Nota Informativa nº 190/2020-
CGAHD/DAHU/SAES/MS esclarece que o repasse em parcela única busca dar

condições aos gestores e prestadores para que os leitos estejam
integralmente disponíveis para recebimento de pacientes e para tanto
cabe à gestão local o ajuste dos instrumentos contratuais para o repasse
de tais valores quando se tratar de prestador privado, com ou sem fins

lucrativos, que atuem de forma complementar ao SUS.

Prestação de Contas

Atender a Lei nº 13.979/2020 no que se refere a publicidade e transparência na

aplicação dos financeiros para o enfrentamento a pandemia pela Covid-19, em

especial aos contratos firmados.
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O monitoramento da utilização e a prestação de contas do incentivo financeiro

serão realizados por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG/SUS), conforme

disposto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 6/2017.

É imprescindível que as ações sejam pactuadas com o Conselho Municipal de

Saúde, e devidamente registrados nos contratos firmados entre município e

prestador e nas respectivas avaliações e encontro de contas.

Atenção:

O Gestor e sua equipe sempre devem se atentar e documentar os gastos
efetuados com recursos recebidos, em especial os de caráter extraordinário,

visando garantir a segurança da gestão e a facilidade da prestação de contas,

em uma eventual auditoria ou requisição de informações.
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Hospital M

A. _ ""CBÍÉÍJ

29,70 ] 400

344852 l

* ,
3102—2102

Promover açoes de saúde humanizadas, por meio de inovações tecnológicas com modernidade, gerando
confiança e desenvolvimento Social para tadoa.

O l-IMSI & um hmpiâal geral de baixai média +: alia complexidade, l.“)fêl'tãCCHLÍí). atendimento de Clínica.»;
Ciai'irgíca, Clinica Médica.. Ginecologia, Obstetricia &. Pediatria. em atenção báSic-a c ateudimeiiw mm
muihcres vitimas de Viuiênciã. Possui Unidade de 'i'crapia lnkrnsiva Adulto (UTIL Unidade de Tbrapiai
Intensiva Nconaml (UTIN'). Unidade de Alta Dependência de Cuidados (l_lADC). O Hospital vêm expamiiiiclc
seus. x'czrviçi'is em alta complexidade como: ("ii'urgiazs Xf'a.:ii:i.ilares, Cirurgias Cardíacas, Hemodinâmica LTlª—idudc
dc Agyistêncizi (16 Alfa CÍi,impiexidaide em Gncºlogia — UNACON - & possui mai—*. tic 20 cmisulróriox em
ambulatórm nas; diversas áreas da. saúde... O Hºspital foi habilitadª.» para o serviço de Oncologia.

lara ciar suporre & «353,35 área:—'. maniém Laboratói'iiji de Amin-cs Clinicas 34 horda, Rzidiziiiiagiiósricf, 24 lim—aa,
Banco de Lciíe Hummm. Agência Titinsiíisiijmal, Uitra—sunogrziíia, Endoscrapim Elet]iiÇLH'CiIUgl'Lª-jnâ.
Tmnograiia os contratºs de «,crviço terceirizados de Serviço df: Imagem (rcssonâucia). Remução c Henmdiálifáe.
Ainda está ampliando o setor de imagem com amplo espaço, para dar uma ussisàência liimianizada &.
usuários do SUS

[_



zt, Fonnali'zar a parceria para a realização de serviços, ações e atividades, no âmbito do Progra
Reestruturação e Contratualização dos Hospitais Filantrópicos e de Ensino no SUS./ES;

b. liste Plano Operªtivo foi elaborado conjuntamente pela SEMUS/COLAT INA e HOSPITAL E
MATERNIDADE SAO JOSE considerando:

LIJ i'd »—

Todas as ações e serviços disponiveis ao SUS pelo Hospital;
A estrutura tecnológica e a capacidade instalada;
Delinição das metas Fisicas das internações hospitalares& atendimentos ambulatoriais, atendimentos de
urgência e emergência e dos serviços de apoio diagnóstico e terapêutico, com os seus quantitativos e
lluxos de referência e contra—referência;
A definição das metas e indicadores de qualidade;
As atividades de aprimoramento e aperfeiçoamento da gestão hospitalar, em especial aquelas referentes:

5.1 . l . Ao Sistema de Apropriação de Custos;
5. 1 .2. A prática de atenção humanizada aos usuários;
5.1 .3. Ao trabalho de equipe multidisciplinar;
5.1.4. Ao incremento de ações de garantia de acesso, mediante o complexo regulador de atenção à

saúde:
5.1.5. Ao funcionamento adequado das comissões obrigatórias, em destaque da avaliação de

mortalidade por grupos de risco, principalmente no que se refere à mortalidade materna e
neonatal. quando for o caso e à mortalidade institucional:

5.1.6. A implantação de mecanismos eficazes de referência e contra referência. mediante
protocolos de encaminhamento; elaboração de painel de indicadores de acompanhamento
da performance institucional.

e. A Programação Orçamentária do Hospital, referente ao Recurso Federal compõe-se de uma parcela
Pré—Fixada vinculada ao cumprimento de metas quantitativas e qualitativos e de uma Parcela Pós—Fixada,
conforme segue:

l. Na parcela Pre—Fixada estão incluídos os incentivos federais;

2. O acompanhamento quantitativo das metas assistenciais referentes à parcela pré-fixada se dá sobre os
procedimentos definidos na Tabela SUS como de média complexidade, financiados pelo bloco de Media
e Alta Complexidade (MAC);

3. O acompanhamento quantitativo das metas assistenciais referentes à parcela pósrf'txada se dá sobre os
procedimentos na Tabela SUS como de alta complexidade, Financiados pelo bloco de Média e Alta
Complexidade (MAC) e os de FAEC, financiados pelo Fundo de Ações Estratégicas;

4. Para acompanhamento do cumprimento quantitativo das metas assistenciais ambulatoriais e hospitalares,
será confrontado o volume de serviços pactuados tritnestmlmente com o volume de serviços produzidos no
respectivo periodo, conforme apresentação c aprovação do SIA/SUS e SIHD/SUS;

57 A composição e valores estão definidos na cláusula sexta do convênio.

d. A Programação Orçamentária do Hospital referente ao Recurso Federal compõe-se de uma parcela Pré—
tixada e de uma parcela Pós—fixada, conforme segue:

1.

2.

Na parcela pré—lixada está incluso 90% (parte fixa) do valor estimado do lncentivo de qualidade;

A parcela pos-fixada resulta dos incentivos destinados a realização de procedimentos de Alta
Complexidade e aos Procedimentos Estratégicos — FAEC, já cadastrados, será repassado à Contratada. a
posteriori, (pós—produção, aprovação, processamento e apenas concomitantemente à respectiva
transferência financeira), de acordo com a produção mensal aprovada pela Secretaria Municipal de
Saúde, do Município de Colatina — ES até o limite de transferência do Fundo Nacional de Saúde,
respeitado. similarmente, o limite estadual para as modalidades de Alta oiitplcxidadc e Procedimentos
Estratégicos e confonne programação disposta no Plano Operativo Anuidzi «»7' /

lil

Egª
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3. Para o acompanhamento do cumprimento quantitativo das tnetas assistenciais ambulatorial
hospitalares (“_cirurgias/cxames/serviços especializfados _ metas Fisicas) sera confrontado o volume dc
serviços pacniados mensalmente com o volume dc serviços produzidos no respectivo período, mediante
os Sistemas de Informação do Ministério da Saúdc;

4. As metas assistenciais ambulatoriais c hospitalares serão realizadas até o limite do duodécimo do
recurso estadual estabelecido no contrato, dcvcndo ser apurado eventual saldo não realizado para efeito
de possivel compensação.

5. Os 10% (parte variavel) valor pré—fixado, ereto o valor definido do IAC serão repassados
trimestralmente c vinculados ao cumprimento das metas de qualidadcs discriminadas no Plano
Operativo Anual/POA. onde a documentação serão protocoladas para posterior avaliação pela SEMUS
Colatina,

6. A composição e valores estão definidos na cláusula sexta do convênio,

e. As metas quantitativas e qualitativas deste Anexo serão rcvistas a partir do 90 (noventa) dias de vigência
do contrato, considerando a execução realizada neste periodo. que servirá de base para ajustes financeiros e
correção das atividades e SCTVlçOS programados;

íÍ A redução da capacidade instalada (leitos, equipmnentos c/ou recursos humanos). a paralisação c o
fechamento dc serviços deverão ser previamente comunicados. em até 48 horas c autorizados pela
SEB'IUS/CULATINA.

g. Para o caso de defeitos técnicos em equipamentos e/ou falta de insumos para realização dos serviços (lc
saúde pactuados. o HOSPITAL deverá apresentar Plano de Contingência para as referidas situações não
esperadas () mais breve possível, não ultrapassando o prazo de 01 mês;

ll). — DAS OBRIGAÇÓES E DAS RESPONSABILIDADE-ZS

II. 2.1 — DO HOSPITAL

ll. 2.1.1 — Cabe ao Hospital. sem prejuizo das demais responsabilidades atribuídas:
a. indicar formalmente à SEMUS, seus respectivos membros que participarão da Comissão de

Acompanhamento do Contrato;

b. Cumprir as Regras de Negócios para Regulação de Acesso pactuadas com a Superintendência de

Regulação da SEMUS de Colatina. incluindo seus respectivos ambulatórios (Hospitalar, Unesc saúde e

a Casa da Gestante);

C. Disponibilizar leitos, consultas e exames com respectivos recursos assistenciais para regulação da
SFMUÉ contbrrnc pactuado;

d. Integrar a Rede de Urgência e Emergência do SUS/bs para Rede Cegonha, Cardiovascular (:

Oncológica, de acordo com a tipologia assistencial. com implantação do Acolhimcnto com

Classificação de Risco pelo Protocolo de Manchester, mantendo o Pronto—Socorro aberto e

funcionando 24 horas. quando foro caso;

e. Manter as Comissões intra-hospitalares obrigatórias em pleno funcionamento;

Realizar o quantitativo dos procedimentos estabelecidos nas Poitzuias de Habilitação do Ministério
da Saude. principalmente das quais possuem habilitações;

9. Manter cadastro dos usuários, assim como prontuários quc pemutam o acoÁgianhamcnto. o controle!

e a supcrvisão dos servicos; ]! /



O HMS; tem uma rea de abrangêncta de 3276840 nú, atendendo 17 municípios do tado do [551
como: Agua Doce do Norte., Águia Branca. Alto Rio Nova Baixo Guandu, Barra de São Francisco. Colatina,
Ecoporanga, Governador Lindemberg, Mantenópolis, Marilândia. Nova lx/cnéciaª Pancas, São Domingos. do
Norte São Gabri [ Da Palha Q.ão Roque do Canaã, Vila Pavão &: Vil Valério.

_t.. :
Conforme registros no C

[ para Censo Hospitalar.

CARACTERIZAÇÃO GERAL DO HOSPITAL J

( ) Espeeíàlizado J'
(Xiª . ,
Filantrópica (' ) Fºrmado _?

SUS nº: 194 Jl
(, ) Não (,)Portu Ábena Cardíaca '

(x) Referenciado Oncologia

.* Se sim,
( )Nªº habilitado

em GAR

(xi Sim o Não J

- . . _. Quais: cardiovascular, Rcdc( X) Sim ( ) Nãº Cegonha, Oncologiª __

'. (20) Adulto () Pediátrico , _
(ZtiiNeunaral ”_ ' J

( ) Não Sa sim, quais. —l
. Rede Urgência e

Emergência
Cardiológica
Rede Cegonha,
Oncologia

ll — METAS ASSISTENCIAIS

() Programa de Reestruturação e C ontratunlimção dos Hospitais Filantrópicos e de Ensino,—no SUS têm por

objetivo buscar a qualificação da assistência no processo de gestão hospital:—ir em razão da [necessidades e da
inszrçâo do hospital na rede hierarquizªda e regionalizada do SL) S. garantindo a atenção 'n'tegral à saúde dos

munícipes que integram região de saúde, na qual o Hospital esta inscrido.

n. i « ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS



11.2,l.2- A eventual publicidade de obras, aquisições, serviços ou de quaisquer outros atos executados em

função deste ANEXO, ou que com ele tenham relação deverá ter caráter inerayefme informativo, dela não
podendo constar nomes simbolos ou imagens que earaeteri7em promoçao pesso/al de autoridades ou de

servidor-es públicos em geral //

?
Entregar ao usuário ou responsável no ato da saida do atendimento documento com 0 historia "(?ª 53
atendimento prestado ou resumo de alta onde conste também & infomiação de gratuidadekdõª—ªªª
atendimento;

Entregar ao usuário ou responsável, no ato da saída do atendimento, documento com o histórico do
atendimento prestado ou resumo do atendimento realizado no ambulatório;

Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saude (CNES), o Sistema de
lnfonnaçõcs Ambulatoriais (SIA), () Sistema de lnl'omiações Hospitalares Desoeiitralizado (SIHD).
(.“tmmnieação Internação Hospitalar e Ambulatorial (CTHA) ou outro sistema de infon'nações que
venha a ser implementado no âmbito do SUS, além de manter atualizado o CNES da Clínica São
José e do Ambulatório Unesc Saúde;

Cumprir todas as Portarias do Ministério da Saúde para tratamentos cardíacos, da Rede (_Íegonhm
Nutrição, Residência Médica, Oncologia, Rede de Urgência e Emergência e UTL assim como
diretrizes terapêuticas oferecidas pelo Ministério da Saúde e diretrizes presentes em consulta
pública, quando for o caso:

Responsabilizar—se pelo atendimento ambulatorial e hospitalar de urgência e. emergência.
cardiologia, Oncologia e Rede Cegonha. de acordo com valores de referência estabelecidos pela
Tabela SUS;

. Manter o indice de satisfação do paciente SUS acima de 75%.

Designar técnico interlocutor para a Rede de Ouvidoria SUS/SESA—ES, com perfil de acesso nivel ll
do sistema Ouvidor SUS. quando implantado;

Cumprir as normativas da Portaria MS nº 1248 de 24/06/2013 do Programa de Residência Médica —
Incentivo financeiro de custeio mensal.

Dar seguimento ao atendimento dos pacientes com achados suspeitos de neoplasia, identilioados
com o Serviço de Apoio Diagnóstico contratualizado neste POA para pacientes externos, fazendo a
devida comunicação a Central de Regulação da Superintendência Regional de Saude;

Manter as Comissões intra—liospitalaresertt pleno funcionamento, monitoradas mensalmente. nas
metas de qualidarler

Comissão de Revisão de Prontuários;

Comissão de Óbitos;

Comissão de Ética Médica

Comissão do Controle de Infecção Hospitalar;

Comissão Interna de Prevenção de Acidente de Traballio (ClPA);

Comissão do Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRSS);

Comissão de Ética em Enfermagem;

Comissão de Segurança do Paciente;

Comissão Intra—Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplante (CIHDOTT)

Grupo Técnico de Humanização (GTH).

Manter o NlR- Nucleo Interno de Regulação. com referência tecnica definida.



IÍ.2.l.3- O HOSPIIAI, compromete-se a garantir a oferta da carteira de procedimentos ambulat

previstos neste POAi

II.Z,I.4— Em se tratando de Hospital Geral“ o HOSPITAL compromete—se a garantir a oferta de internações

hospitalares condizentes com as especialidades cadastradas nos Sistemas Oficiais.

II.2. | .5— O HOSPITAL deverá cumprir com todos as metas fisicas e indicadores paetuados neste anexo que
serão devidamente acompanhados, conforme o que estabelece as respectivas Portarias e &
contr-atualização com & SEMUS.

Il.2.l.ó - O HOSPITAL deverá aderir e cumprir as Portarias Federais e Estaduais relacionadas ao seu

funcionamento.

II. 2.2 DA l'RFFEiTURA

ll. 2.2.1 - Cabe il PREFEITURA, sem prejuízo das demais responsabilidades atribuídas:
a. Transferir os recursos previstos para o HOSPITAL, conforme a cláusula sexta do contrato;
b. Apoiar os procedimentos técnicos e operacionais necessários para execução do objeto. orientando o

HOSPITAL quando necessário;
Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços conveniados;
Estabelecer mecanismos de controle da oferta e da demanda de ações e de serviços de saude de acordo
com o POA;

. Criar Comissão de Acompanhamento do Convênio para avaliação das metas pactuadas;
Avaliar e autorizar internações de autogestão do hospital;
Realizar supervisão no Hospital. quando necessário;

. Elaborar Termo de Pactuação ou Protocolo de Regulação, acordados entre as partes, visando o
detalhamento de fluxos. normas e instrumentos, entre outros, que assegurem o acesso e a regulação dos
usuários.

i. Comunicar previamente ao Hospital, qualquer mudança que venha a existir,

no

ID.-“(D

II.?» DAS ATIVIDADES ASSIS'I'ENCIAIS I'ACTUADAS

O hospital atenderá com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde,
oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua capacidade operacional, os servrcos de
saúde que se enquadrem nas modalidades abaixo descritas.

O Serviço de Admissão do Hospital solicitará aos pacientes, ou a seus representantes legais, a documentação
de identificação do paciente e a documentação de encaminhamento, se for o caso. espcetttcada no fluxo
estabelecido pela Concedente.

do apresentação da documentação
pelo paciente, num prazo máximo

ara alta hospitalar pelo
No caso dos atendimentos hospitalares por urgência,. sem que tenha ocorri
necessária, a mesma deverá ser entregue pelos familiares e/ou responsáveis
de 48 (quarenta e oito) horas, Nos casos excepcionais será fornecida uma declaração p
paciente ou familiar;

O a “csso aos exames de apoio diagnóstico c terapêutico, ambulatoriais, rcalizar-sc-á de acordo com o tluxo
estabelecido pela Concedente,

O hospital tica obrigado a intentar paciente, no limite dos Leitos pactuados, obrigando-se, na hipótese de falta
ocasional de leito vago, a encaminhar os pacientes aos serviços de saúde do SUS. /'

erão efetuados através dos
O acoinpardiainento :: a comprovação das atividades realizadas pelo Hospital s ado, no SIA - Sistema d-
dados registrados no Sil—Il") - Sistema de Infonnações Hospitalares Descentraliza
Informações Ambulatoriais, bem como através dos formulários e instrum mªos para registro de dados e

i
rprodução definidos pela Concedente.

l . ASSISTÉNCIA HOSPITALAR



A assistência a saude prestada em regime de hospitalizaçao compreenderá () conjunto de atendimentos
oferecidos ao paciente desde sua admissão no hospital até sua alta hospitalar pela patologia atendida.
incluindo—se aí todos os atendimentos e prºcedimentos necessários para obter ou completar o diagnóstico e as
terapêuticas necessárias para o tratamento no âmbito hospitalar.

Li,

2,

ª)

b)

C)

d)

f)

9)

h)

i)

J')

k)

')

m)

“)

No processo de hospital imção, estão inc luidos:

Tratamento das possíveis complicações que possam ocorrer ao longo do processo assistencial, tanto
na fase de tratamento, quanto na fase de recuperação, dentro da complexidade da Unidade
Hospitalar;

Tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado como principal que motivou a internação
do paciente e que podem ser necessárias adicionalmente devido às condições especiais do paciente
e/ou outras causas;

Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de internação. de acordo com
listagem do SUS— Sistema Unico de Saúde e dentre outros;

Procedimentos e cuidados de enfermagem, necessários durante o processo de internação:

Alimentação para pacientes incluidas nutrição enteral e parenteral e para acompanhantes (conforme
Portaria Ministeriale Orientações do Manual Técnico Operacional do Sistema de informações
l'lospitalarcs);

Assistência por equipe médica especializada. por equipe de enfermagem e equipe auxiliar;

Utilização de Centro Cirúrgico e procedimentos de anestesia;

O material descartável necessário para, os cuidados de enfermagem e tratamentos;

Diátias de hospitalização em quarto compartilhado ou individual quando necessário devido as
condiçoes especiais do paciente (as normas que dão direito à presença de acompanhante estão
previstas na legislação que regulamenta o SUS— Sistema Ú nico de Saúde):

Diárias de UTI — Unidade de Terapia intensiva. adulto. neonatal e pediátrica e UADC. se
necessário:

Fomecimento de sangue e hemoderivados;

Fornecimento de roupas hospitalares;

Fornecimento para o tratamento de pacientes Oneológioos e com patologias cardiológicas.

Procedimentos especiais de alto custo como hemodiálise, fisioterapia fonoaudiologia terapia
ocupacional endoscopia e outros que se fizerem necessátios ao adequado ateudunento & tratamento
do paciente de acordo com a capacidade instalada respeitando a complexidade do Hospital e
Maternidade São José.

ATENDIMENTO A URGÉNCIAS HOSPITALARES

2.1 Serão considerados atendimentos de urgencia aqueles não programados. realizados pelo Serviço de
Urgência do hospital a indivíduos que procurem ta] atendimento, seja de forma espontânea ou encaminhado
de forma referenciada pelo SUS.

Sendo o hospital do tipo "portas abertas". o mesmo deverá dispor de atendimento & urgências e
emergências atendendo a demanda espontânea da população e aos casos que. lhe tºmem
encaminhados, durante as 24 horas do di ta, todos os dias do ano.

emergências, atendendo .; demanda que lhe fm encaminhada conforme o u o estabelecido flui-ante ,

Sendo o hospital do tipo "portas fechadas”, o mesmo deverá dispor de à/Çirlimettto & urgôneias c
as 24 horas do dia, todos os dias do ano, / f, 'É. ,,,/º/ ,j///

/«



2.2 Para efeito de produção assistencial deverão ser informados todos os atendimentos realizados no setor de '
ingênua independente de gerar ou não uma hospitalização.

2.3 Se, em consequência do atendimento por urgência o paciente é colocado em regime de “observação”

(leitos de observação). por um periodo menor que 24 horas e não ocorre a internação no final deste periodo,

somente será registrado o atendimento da urgência propriamente dita. não gerando nenhum registro de

hospitalização.

3. ATENDIMENTO AMBULATORIAL

3.l - () atendimento ambulatorial compreende:

a") Primeira consulta

h) lnterconsulta

e) Consultas subsequentes (retornos)

dt (..“irurgias Ambulatoriais

. .2 - Entende-se por primeira consulta. a visita inicial do paciente encaminhado pela regulação SEMUS para
assistencial ambulatorial.

3.3 — Entende—se por interconsulta, a primeira consulta realizada por otttro profissional em outra
especialidade, com solicitação gerada pela própria instituição ou outros.
3.4 — Entende-se por consulta subsequente, todas as consultas de seguimento ambulatorial, em todas as
categorias profissionais, decorrentes tanto das consultas oferecidas à regulação assistencial quanto às
subsequentes das interconsultas.

3.5 - Para os atendimentos referentes a processos terapêuticos de média e longa duração, tais como, sessões
de Fisioterapia, 0 mesmo, deverá garantir a continuidade de tratamento do paciente, registrados corno
consultas subsequentes.

3.6 — As consultas realizadas pelo Serviço Social não serão consideradas no total de consultas ambulatoriais.
serão apenas informadas conforme as normas definidas pela Secretaria da Saúde.

3.7 — Será considerada intervenção cirúrgica ambulatorial aqueles atos cirúrgicos realizados nas salas de

pequenas cirurgias do hospital e Unesc Saúde que não requeiram hospitalização nem a presença obrigatória

(Io profissional médico anestesista :: nestes atos estão incluídos todos os procedimentos que sejam necessarios

realizar dentro do período de 15 dias subsequentes à intervenção cirúrgica propriamente dita.

Ill — ESTRUTURA E VOLUME DAS ATIVIDADES ASSISTENCIAIS PACTUADAS

111.1 . INTERNAÇÃO (âmbito hospitalar)

III.!J — Autorizações de Internações Hospitalares (AIH)

() hospital deverá realizar um número de 365 Ale mensais de acordo com o número de leitos operacionais /
cadastrados pelo SUS- Sistema Unico de Saúde, distribuídos nas seguintes áreas: %



_Médíca 205_Çit'úrgicas 190Obstétricus ! 03Pediám' ca 34TOTAL 532
111.2 ATENDIMENTO AMBULATORIAL (serviços ambulatoriais hospitalares ou exclusivamente
ambulatoriais)

TAS
Consultas médicas especializadas
Consultas N ÃO MÉDICAS

x! :.,J “.AI|
z—sv

Outras C' ' ambulatoriais
TRATAMENTO C CO
Tratamento cm Oncolo 'AL DE A O

JI

l.
[5
10

15

33.
3()

N L..) 0cx

lll.3 — ATENDIMENTO A URGÉNCIAS CARDIOLOGIA E ONCOLOGIA

Atendimento de Urgência Referenciado (Porta Fechada) ( )

Atendimento de Urgência não referenciado (Porta Abema) (x)

TOTAL

IHA — Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutica

O hospital oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados. na quantidade mensal de exames, conforme
expccificadoz

fiª--

;, , — 94
Diagnóstico em laboratóiio clinico 4838
Diagnóstico por anatomia patológica c 180
citopatolugia(municipiu que realiza os
atendimentos do Hospital)

_Piagnóstico por raio x 78Ultrassonografia 470Tomografia 3 i 6 __ _ -Endoscopia 43Mamografia 287 _
Ecocardiograma transtorácica 150

_Doppicr colorido de vasos 22liictrocardiograma 300
Anrtogratía, arteriugral'ía. e angiografia 14
(hcmndinâmica)
Especializados em Cardiologia 50 ,TOTAL 6748 ,
*A quantidade de atendimento a pacientes EXTERNOS ao hospital. isto é, jlquclcs paCientes que foram f

encaminhados para realização de exames de SADT por outros serviços di: mªis, devem obedcccr ao Hum de /regulação estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde estão descrito no Íitem DFTALHAMEN'I'U/

DAS METAS DISPONIBILIZADAS PARA O COMPLEXO REGIJIM/VD? DA SEMUS.x,//
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Hospital M-

5 — DETALHAMENTO DAS METAS DISPONIBILIZADAS PARA O COMPLEXO REGU LADO

S.] — Distribuição das Consultas Médicas

l(),00

lo_UU

l0.00

Vascular

Cirurgia Plástica

Cardiologia Clínica

Cirurgia Cabeça e
Pesa

l0,00

Cirurgiu Gcral IOM)
Ginccologista/Obsªtctric
ia

10,00

10.00

| 0.00

10.00

10,00

10.00

10,00

l (Lim

13.790,00

G astroen no rol ogia

Mastolo gista

Oncologism

Pediatria

Pequenas cirurgias

Proctologia
64

1 .379

Urologia

TOTA L
1.379

* Os valores das consultas serão pagos conforme apresentação da produção mensal para & SEMUS.

5.2— Distribuição das Consultas Nâo-Médicas

FonoaudiologiaTOTAL 15 15 150,00 ,
*O profissional fonoaudiólogo será regulado, a lª vez, pela SEMUS. sendo as outras sessões do Uªatamano///
de. responsabilidade do Hospital.

,,,/"' /' /
I/

5.3 — Distribuição dos leitos) Internações e valores tabela SUS



c uma 20. 904.41 “ 1825827
Cirúrgico 191 1.014,87 193.529,00
Obstétrica 103 892,50 91.927,50
Ped1álrica 34 2.391.39 81.307,26
UTIN (incentivo municipal de 02 60,83 478.72 29.122,13
leitos) (DlARlAS)
UT] Geral (incentivo municipal 60.83 478,7“ 29.122,13 ª
de 02 131105) (DIARIAS)TOTAI ; 533 — 610.336,29
* Os valores apresentados são correspondentes mas repasse mensal para cada lipo específico, com média do

valor tabela SUS, onde estabelece os valores mensais de leitos,

5.4 Detalhamento de Recurso Federal

l- Cirurgia Cardíaca

Cirurgia
Aparelho
Circu lutório
(Portaria
267312014)

a) PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

0406010161
0406010536
0406010692
0406010820
0406010838
0406010935
0406011036
0406011125
0406011184

0406011206

w ,"
(, 1rurgla Cardmvascular

U1 10.660,20 159.903,00

Implante de marcapasso
0406010650 1066020 21.320,40

(.lardiolngia
intervencionista
0406030014
0406030023
0406030030
0406030041)

04 6.063,03 I“.) + IJ 'Jx 1x4 1»)

Cirurgia vascular
040602 041501

02 7.521,68 1504386

Proc. cndovasc ulares
extrucardíaco (040604)

4.105,84 24.635,04

Consultas de
cardiovascvular 10,00 2.980,00

Ecocardiograma
0205010032

39,94 3.474,78 7
l

/

/ 7
/ /
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* Por Re tratar de um serviço de Alta complexidade, () Hospital e classificado como sendo de “Porta Aberta“
para o referido serviço.
* Atualmente quem realiza a regulação dos exames de (“AT e a Central de Regulação da
* O lªiospital antes de realizar o procedimento cirurgico de cardiologia deverá solicitar autorização a Central

EcocardiogramaTrasesoiâgico 1 165,00 165.000205010016 _Ultrassonografia c. . «
Doppler(020501004-O) 80 39,60 "W,,rgmo
Aneurisma de Aorta
Torácica/Abdominal
para correção e
tratamento de
Mºurºs?“ dº Aºrªª 5 or 23.117,73 2331733Disseeçao de
Aorta(incluso
óltese/prótese materiais
especiais)
040604 168

SESA.

de Regulação da SESA, onde a mesma emitirá confirmação para a autorização do referido procedimento.
* Os valores dos procedimentos e o calculo da media das AIHs produzidas pelo Hospital, podendo variar o
código mais respeitando o limite financeiro de cada modalidade de procedimento.

ll— Oncologia
A habilitação do serviço de oncologia segue zi Portaria nº 140 de 27 de fevereiro de 2014, onde os exames e
procedimentos devem seguir oque estabelece a referida Portaria, no valor mensal R$ 47844986.
Por se tratar de um serviço de Alta complexidade, () lloãpiml é classificado como sendo de “Porta Aberta”
para o referido serviço. 1

*” ASSISTENCIA EM 0NCOLOGIA i

030402 Quimioterapia paliativa - adulto
030404 Quimioterapia previa (,neoadiuvante/citorredtttora)-adulto 1
030405 Quimioterapia adjuvante (profilática) - adulto
030406 Quimioterapia curativa - adulto
030408 Quimioterapia - procedimentos especiais

357 627,91 224.163,87

Cirurgias ()ncologicas: 60 3 409,53
0416010016,0416010()24,04I 60100750410010091
0416010113.0416010121,04160101300416010172
04160101800416010202.04160201510416020160
0416020178.0416020186,0416020194,04l6020208
04160202l6,041602022404160202320416020240
0416020259,0416030017,0416030041,0416030068
041603000204160301490416030157,0416030173
041603021l.0416030270,04l6030297,041603 033 5
0416030351,041604002004160401010416040128
04160402090416040217,0416040233,0416040250
0416040268041604027631416050018,0416050026
04I605003404160500500416()50077,0416050107

”7

204.572,08

/
[, / /// _..O// 1.1



04l 60600]3,04l6060021041606003004 “1060064
04160601010416060110,0416060139,0416080014
04l608003004160800810416080120,0410090133
04161100100416110053041ol100610416120024

04l6120032041“20040.()4l6120059

Exames anatomopatologicos (020302) 180 29,83 5.369,40
Consultem em oncologia 490 10,00 4.990,00Biopsia (0201011 12 368.38 4.420,56
Retirada de Polipo 0407010254 15 30,3 1 454,65
Endoscopia 029010037 40 48,16 1.926,40Ultrassom Geral 30 24,20 726,00Ultrassom Mama 80 24,20 1493000
Ultrassom Ginecologica 5 24,20 121,00
Colonoscopia 04070l0254 20 “3,66 2.253,20
Biopsia Prostata 0201010410 10 92,38 923,80
Éàããííãoªàzlfããê'fãÉâãàããêâfâãâººº'º'"“º“ !!Retossigmoidoscopia 2 23,13 46,20
BroncoscopioJCistoscopia 2 36.02 72,04 _“'l'omogt'alia 155 129, l 8 20.022,90Exames Laboratoriais 1,700 3,23 5.500,00 "TOTAL 47844736
* Os valores dos procedimentos & o calculo da media das Ale produzidas pelo Hospital. podendo variar o
codigo mais respeitando o limite financeiro de cada modalidade de procedimento.
lll— Leitos de UTI e UTÍN

c) ASSISTÉNCIA EM UTI E UTÍN""“ “ *“ * í Virá? ,,, , ._ _, Edªm-i,, . ,
Leitos ftnanctados (SUS) 478,72 1 16.488,55
Leitos financiados (SUS) Rede Cegonha 06 180 478,72 87.950,40
Leitos Financiados (SUS)P0rtzu'ia tt" , , , ,_ ' 8 2 93. ª , 3,2.517 de 2“ de novembro de 2016, 08 40 47 ”7 ' DO 8
Leitos financiados (SUS) UTlN 06 180 478,72 87.950,40
Leitos financiados (SUS)1€itt) GAR 06 180 187,00 34.127,50TOTAL — 1,020 — 419.707,68
* Taxa de ocupação da UTI c UTIN esperada = 90%;

08 leitos possuem leitos de UTI, pagos pelo MS;
* Em novembro de 2016, o Hospital São José foi habilitado em leitos de GAR no valor R$ 34.127,50, com
recurso MAC”;

* Iªm-am habilitados também em 08 leitos de UTI, no valor R$ 93.190,83, com recurso MAC; ,- ,“
"º“ Os leitos parcialmente financiados, da UTI e UTIN. são pagos com recursos do MAC do fundo n'tunicipa'l :"de saúde de Colatina. "
ó-DETALHAM'ENTO ms METAS COM com COMPLEME, *Ay'çÃo DE RECURSOMUMCipAL ,!

/
.»!íª /,/ WWW,:MN?



,,.

3Diagnóstico em laboratório =.- São todos 05 -3 3 va30res/ códigos' 3 presentes na tabela3 3 Sigtap para este33 3 Exmper
3 Diagnostico por mox 33300 3 São todos os —3 3 3 x 23303 05/ côdigos' 33 3 3 pmsenles na tabela

3 Sigtap para este 3
3CX213T1€ 3

3), W, 3 ,, , ”_”,3 A.
703 Ultrassonografia , -( 3Anexu Í ', Anexo !

30205030059, 020503004 43 3 336 020502007 -0, ,3 3 3
3020502032-7, 020502030-

30 02050203 3-9, 3 3
302050203643 020502018 3 36 0205020318 3 3
3020502005 4 0205020003 '020502035 3,3 , 3 3

3

3 Íomogruãa (36 35430 todos os 3 -
3020603001-0,020601002 3 xalows/ cód'3g053
38, 026601003—6, 3pnescntes na 331333313
020603004— —.4 020603005— 3 3Sigtap para 55363
3 020601006- -0. 363083318.
()320603007- -9, 020601008-3 37 020601003 5 3 3
3020602002 3 020502003-3 3020002004 -,0 3 3 3
3020603003 43 020603002-3 33), 020603003 7 3 3 33 3
3.-,,, ,. ,? ., _, ,_ _ _; ,“, , _ ,, ,,
3Fnd_3wuopia 020001004 ”33 30 390,62 339,38
3 Mdmog3 ata.-3 3 400 3 22,50 3 -020403003- -0 3 4.3020403038 8 3 3 3 7
3 Ecocardiograma 33 60 33 39.40 320.60transtoracico 3 3

3

7
3020501004'0__

33 33 3

333293933Lºª:í_ _____ 422, , 23, _, 2, ,, 3 , ,, __3Eletroca3 dioglama 3 500 35.3 5 3-
3023 302003- 6 ', 333353333 38363 3- 3-
,;. TODOS os Fizinnos DF 3236333305 SERÃOA UTORILADOb FEIA SEMUS

A CONVENENTE realizará os exames descritos abaixo que serão custeados com recurso municipal. Xx

3—4 ur

38 000 033— ' 33 3”AL, , , 3
3 4.800,00 33 3
33 ;, _. ,.. ?. ... . .,,3

3 3 545,00 3
3

R$ 350 000 00 f 3
PÁRA A

POSTERIOR REALIZAÇÃO DO MESMO NO HOSPITAI CASO3 NÃO SF [A SEGUIDO [TJ/GTE

FLUXO OS EXAMES REALIZADOS PELO () HOSPITAL SE O GLOSSADOS.

lx
W/



* Todos os exames, que não estão presentes. os valores. serão pagos mediante tabela SUS. me. "
apresentação e conferência dos referidos pelo setor de auditoria,

* Todas as requisições de exames devem conter data) nome do paciento assinatura do médico e os dados
clínicos que justifiquem () exame.

&

* Todos os exames realizados pelo Hospital serão apresentados para & SEMUS, setor de Auditoria, para sua
posterior conferência e realização de seu pagamento, mediante protocolar processo para pagamento.

CONSULTAS REGULADAS PELA SEMUS/ CUSTEIO MUNICIPAL

Vascular . 10,00Cirurgia Plástica ." . 10,00Cardiologia Clínica ' _ 10,00
ªmarga Cabeça e A 1000Cirurgia Geral . ' 10,0"
ginecologista/Obstetric . . 10500Gnstrocntcrologia . | 0500Mastologistu : [0,00Oncologista __ ' 10.00Pediatria '. l0,00Pequenas cirurgias ' l0,00Proctologia , 1 (1,00Urologia _ . 10.00TOTAL 8.900,00
W. AVALIAÇÃO

O acompanhamento e. avaliação das meias pactuadas neste inshumcnto Serão realimdos pela Comisxfro

inStiruida pela Secretaria de Saúde, com membros indicados pelo HOSPITAL e SECRETÁRIA DE SAÚDE

DE ('.“OLATINA.

6. r — CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FÍSICAS.

6.1.1 — Recurso Federal:

fica clclinido que 90% do valor r'ellarcrrte & cada parcela mensal pré-Fixada de média complexidade.
vinculado ao cumprimento das Metas Física:» (ou Quantitativos) será repassado ao ('ONVENENTF para
apresentação da produção de serviços posteriormente conforme cláusula sexta do contrato A cada avaliação ;
trimestral será avaliado também o cumprimento das metas físicas conformo lzllXaS de desempenho

discriminadas a seº ir:

, (umprrmemo de 95.31 100% da< ' Corresponde ao repasse de 100% dafpilr'ncela pré— paga em cada

/ H/ , fr,/XM ]]



metas fisicas pactuadas sistema (ambulatorial e hospitalar)

Cumprimento de 81 at 94% das
metas fisicas pactuadas

Corresponde do repasse de 80% da parcela pré—paga em cada
sistema (ambulatorial e hospitalar)

“Cumprimento de 70 a 80% das
metas tisicas pactuadas

Corresponde ao repasse de 70% da parcela pre-paga em cada
sistema (ambulatorial e hospitalar)

Cumprimento abaixo de 70% das, < Revisão ( Contr'tmetas fisicas pactuadas : d) a O
Para efeitos desta avaliação, no cumprimento das metas físicas será considerada a produção do sistema de
informação ambulatorial (SIA) e do sistema de. informação hospitalar ( SIHD), da média complexidade. ()
índice percentual. será calculado em separado muto para o SLA quanto para o SIHD. Os índices obtidos serão
enquadrados conformo quadro acima.
Para efeitos de avaliação da necessidade de repactuação das metas fisicas, será observada a produção Fisica
total pactuada em relação a produção “fisica total realizada& o teto Financeiro pactuada. e os valores de
produção aprovados, o teto financeiro e analise das necessidades de saúde da região apontadas em C IR.

O componente pós—fixado. que corresponde aos Procedimentos de Alta Complexidade e aos Procedimentos
Estratégicos FAEC. será repassado ao HOSPITAL, à posterior. (pós—produção, aprovação, processamento e
apenas concomitantemente à respectiva transferência linanceira). de acordo com a produção mensal aprovada
pelo Ministério da Saúde, até o limite da transferência do FNS.

Os valores estimados para pagamentos devidos do recurso federal não poderão ultrapassar o limite financeiro
estimado no contrato, dcvcdno o hospital respeitar este referido contrato e teto Financeiro.

6.2 — CRITÉRIOS PARA A AVALIAÇÃO DAS METAS QUALITATIVAS

6.2.l - Recurso Federal:

Fica definido que l0% do valor referente a cada parcela mensal pre—Exacta Ficará retido e será disponibilizado
de acordo com o cumprimento das Metas de Qualidade, após a avaliação trimestral da Comissão de
Acompanhamento do Contrato, conforme os quadros Metas de Qualidade e Índice Percentual do Repasse.

ª“ mL,-_LLL-A

N ' ' “ t -. , . . Rehtório de exames! [fndlmºmº pªrª, pªºlª“ “ Minimo dos exames de Patologia ( l .lntomiar o numero de Clínica e Cirurºi'ts Ambulatoriais de Pato ogia
Ol procedimentos ambulamriais ao m *a] º ( “” lll Clinicas e Cirurgiasgestor local, em - Ambulatoriais,” o/ . ' “.“ ' ' : . _-

l00..lo Álos leitos dlapOIllbélÉãtÉl—gâ, lnternamcntos. re 1 a os ara o . : i , .
lntcmumeutos eletivos com AIH cofiii'omte p pactuação lO eletivos com Alll

02 pró-autorizadas pela SEMUS. . pre-autorizadas pelaInternamentos eletivos com AIH, . SEMUS.
preautorizadas pela SEMUS.

i - -. , — . da ' Criar relatório de ,,
Étutlgu ataxaldeocupdeeítªrespãizlz M' 4 700/ taxa de ocupação ;"

03 ªr?]? comp aguda, “(L A ti to, mimo . ,o m dos leitos de altu/, l. eonatal e ADC) complexidade. i_ /.7 —_ ,.__ L
04 Atendimento para pacientes l00% de consultas reguladas lpe'la4 [0 Relatório”7/3// à???)
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,vc-A
“&

ambulatoriais ao gestor loml.

Informar o numero de czmsuhas SEMUS, confmmc pacmado
JL ,

SEMUS &; i'd & ”&
disponibilização Ll

Informar o número de. exames
100% de exames rcgu1ados pela

agenda :: *
atendimentoRealizar exames nos pacientes. Relatório da
SEMUS sobrc &ª 05 'ª, ' ' " ' L “d _ ' "“ ;

uahzodos, conforme Lxlibe1cu o SEMUS uonfonne pactuado 10 dlsponlbliI/açdo diem contrato. agenda &
atendimcnlo

Apresentar os exames mensalmente
06 pelo Sistema SIA para 101% dos cxamcs enviados 10 Relatóriosfaturamento __

Manter atualizado Cartão Naciona1

dº SUS dºs protngsumms , . 100% dos cadastros atualizados , .(17 trabalham no Hospital, Clinica ,,. 10 Relatorios, . w . no CNESambulatono Sao Jose c UnescSaúde. ___, . . Relatórios (lu. . ( onf'irmar diariamente no ,
08 Registro dos atendimentos S'ISREG a< cumulus & exames 10 Nucleo dcSistema SISREG galinhªs “ * ' Regualção da SRSC» c SEMUS/Colatina

Alimentar º Relatório do. _ . |", “ I ' “ , '
09 Alimentução do SISCAN gioclâhíilmãínºãâàâ ;"gâãmdz 10 Rcsponsaveí pelo, ' ª“ “ SlSCAN/NEVE/L—“S

utero, . , . . . com do alvráIU Alvara Sanitam'x atualizado Etivlo anual 10 p , _. “1szinitauo

100

Abaixo de 20 pontos TNão farájus ao valor retido

ªo 30 pontos 30% do valor retido

31 a 40 pontos 40% do vanr retido

41 a 50 pontos 50% do valor retido

51 a 60 pontos 60% do valor retido

(i] a 70 pontos 70% do valor retido

71 a 81) pontos 80% do valor retido

81 a 90 pontos 90% do valor retido

91 a 101) pontos 100% do valor retido

6.3— PAIN EL DOS INDICADORES DE ACOMPANHAMENTO

] . Taxa de Ocupação por clinica
Tempo Médio de Peimanência Clinica2.

3. Taxa de Mortalidade 1nstituciona1
4 Índice de Rotatividade do leito

7— NÍULHERES VÍTIMAS DE VIOLENCIA



("”& &?“”+! ; "'.” -' '.,; “ui-<_— Hospital
Considerando Portaria UMMS nº 528, de 01/04/2013, na qual define regras para habilitação ew

funcionamento dos Serviços de Atenção integral às Pessoas em Situação de Violência Sexual no âmbilo do

Sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando Portaria GM nº 1.508, 01/09/2005, na qual dispõe sobre o Procedimento de Justificação e

Autorização da ÍrllclTupÇãO da Gravidez nos casos previstos em lei. no âmbito do Sistema Único de Saúde—

SUS.

(Í'onsideramlo Lei n“ 12.845, de 01/08/2013“ que dispões sobre o atendimento obrigatório o integral de

pessoas em situação de violência sexual.

Considerando Portaria :)U 485, de 01/04/2014, que redefiue o funcionamento dos Serviços de Atenção às

Pessoas em Situação de Violência Sexual no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

PROLRDÍMLNITO ' Mion03 01 04 0057ambu1atonai R$ 100,00
03. 01 04 005- 2 ambulatorial total R$ 100,00

/ )
l// ",,///ANEXO II ' ifj/

]» EXAMES , 1 __
EXAMES QUE DEPENDEM DA DEMANDA DA SECRETARIA PARA REALIZA-Los, QUE saoDE 80 EXAMES POR MÉS. ,
íQUAN'TTn—X' “”ir—ifocnmmmro i VALOR MAC 1 VALOR PRÓPRIO 'i,,___..__,,__ .,___'_,, _,_,__, ,rf, ,,,,,____ _ , A",_7 _. ' __?“ .......

»" 977 .»v') ”!



, 7 ., A, ...—..“. ,,. ,, ,,, ,_( , _ ___“, ,, ,,, _DE ;
( 146%“ "_("Ç'SBÃE(nLAd com (íªm?— Rs _ (9.60 (R$
(( 1 _ US abdômen mm R$ __3795 "RJ
(')?» US bolsa escrotal __ R.S'__ __1420 _ RE _ _
_3_2 “ ___ _US mama R$ 24.20 R$_ _ __ __ _ _
“dia" _ ' " (1554535. (! [& aladon(in.zl ' " RS ' " “' 34,56__EE_ _
()(—_ US próstata via trnnsretal _ R$ _ _24.20 (R$
J44 US obslénicwa (R$ _ ___Zr-l 20 _l_R(—ª___ _ _
iiÃi____ Us pélvica __ ÉT' _ 1:41:20 (as
(6 " * US endovaginali'trausvaginal ] R$ _ 24,20 l R$ _

56__ US dopplcr colorido de Vimos R$ _ “39.66 _ _ R$ _
IO (Bienal " __ R$ 77.1850 R$ _

Lº, ' . .., ºº' ºff—ºººi_'_ ,,LTº , .,,L (º ºº _,ÍÍRÉL“
(01 UíºººjfºffººººL,_L ,,,,, L Rº. _ _. 24 ªº, BLL,

2- FAEC/ONCOLOGIA

CÓDIGO _ PROCEDIMENTO VALOR
0304020381;__ Quihiíitªíºlpíiíàmrlmha du f(gado ouúãºram glial R$_,'7l_5_0__

avançado

(6304026397 _Quimioicrapiaãcl neoplasia mdhgrlílãzyãníd(;iufadZWVÍA___(RIBÉ7l 50 __ _

3- TOMOGRAFIA-MAC

Neste item estão inseridas todos os tipos de. tomografia comidas no Sistema de Gerenciamento da Tabela de

Procedimentos, Medicmncmos & OFM do SUS/SIGTAP, onde o setor de (“agulação da Secretária de Saúde,

encaminhará & lista de. pacicmcs que estão aguardando para realizarem os exames no Hospital.

( comico . _( _. L,,.____,..,,,
PROC EDIMFNTO

()_2 06. Ol. ()Ol— ()

(,”,
( 02 06. ()( ((((2- 8

(Tomografia Computadorizada de coluna ceWiL-al c ou sf
CDUITQSÍC

lomogialiu Computadorímda (le coluna lombo saum cx ou S'
contraste

.l,_

VALORªf" (
R$8676

R$101,I()

((D.06.0Hm36
(

i

| 02.06.01 ,()04-4

()2. 06. ()l ()()5- _2_

( ((> 06 oi 0.06-0

( (12. 06. ()l. '()(17- 9%

I 02. ()6 ()l ()08 7(_ _
(ll 06.0100l-5

Tomografia Computadmizada de coluna torácica c," ou 5 R$ 86.75( contraste (
7 ,7,,,,-,— 4 —, ,7 -———- ,,,” ( ___—«A,, ,,,,,,,,_- , , (

'l'mnogiafia Computadoiizada de face/ wins da T'ace/ R$ 86 75 ((_m—iculaçoe-s lcmporo- madibulaics (
Tomoglalia Computadorizada do pcscoçn R$ 86 75 (

lumografla ( Oinputadorizada dc sela (úrcita (R$ 97,44
Iomogiafia Cumputadmizada do Lrânio R$ 97,44

TomomiLlografla Computadmizada

lomugralla Computadorizad
, ,.... , ___L ,__T___.,....L_.. A. _,A , -

,75 (
R$ 88,63



, “(“fim-”& .

superior

02.()6.02.002—3 Tomografia Computadorizada de segmentos apeudioulares R$ 86,75(braço, antebraço, mão, coxa, pema, pé) ª
0206.02.003-1 Tomografia Computadorizada de tórax R$ 136.41
0206.02.004—0 l'lbmogiatia C omputadori'xada de hemotórax, pulmão ou do R$ I36.4l 3

medíastino

()2.0ó.03.00l-0 lomogralla (. mnputadoximtm de abdômen SupCl iol R$ 1 38 63

02.06.03.0()2-9 )Tomogmha ("omputadolizada de aniculações de memhios R$ 86 75
)inferiores

1!2.()6.03.()03—7 1T0m0gl “na Computadorimda de pelve/bacia/abdômcn interim R$ 138 h3

4- BlOPSlAS—NLAC

,,“ As biópsias seguem a planilha de remanejamento da pactuação de PPI. que pode sofier variaçõ esfrequenlcs
uma voz que cabe a cada município avaliar a real necessidade de icmzmcjamento de serviços para o

município executor, ou seja. aquela que realizará ()S prooedimentos.

s- A'I'ENÇÃO A PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VIOLENCIA SEXUAL- FAEC

Recurso destinado ao atendimento de vítimas em situação de violência sexual, do qual o hospital receber!:

recurso l-'AFC pelo atendimento a estas pacientes)

[ERÓCEWMÉNTO FALOR 33, a_n-__ ,, 7
32301. 04 005 2- ambulatorial— R$ 100,00 “ __ 333.3
[(.)3.l)l_()4_()05- “2 mhhulatorial total R$ 100,00

6— FAEC/TRATAMENTO ESCLEROSAN'I'E NÃO ESTÉTICO DE VARIZES DOS MM]
“»

(ÍÓDlGO ' PROCEDINIÉNTO VAI UR ? .
103 ()9_ 07 ()01—5 )Tlatamenlo esclerosante não estético de varizes dos MM! R$ 300 78 l1 ) (unilateral |
()3 09.1)7. (102 3 lTratamano esclerosante não estético de varizes dos MMI

(bilateral)





GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

TERMO DE FOMENTO Nº 9025/2016
PROCESSO Nº 2020-T9HWW

190 TERMO ADITIVO Do TERMO DE FOMENTO Nº
9025/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM o ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A
FUNDAÇÃO SOCIAL RURAL DE COLATINA -
HOSPITAL MATERNIDADE sÃo JOSÉ, TENDO POR
OBJETO O CUSTEIO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE.

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, inscrita
no CNPJ sob nº 27.080.605/0001—96, com sede na Avenida Eng. Guilherme José Monjardim Varejão,
nº. 225, Enseada do Suá, Vitória — ES, CEP-29.050-360, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA ESTADUAL, no uso de suas atribuições de gestora do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE —
FES, inscrito no CNPJ/MF sob nº 06.893.466/0001-40 neste ato representada pelo Subsecretário de
Estado de Regulação, Controle e Avaliação em Saúde, Sr. GLEIKSON BARBOSA DOS SANTOS,
Brasileiro, Solteiro, Enfermeiro, portador da Carteira de Identidade n.º 1.788.232— SSP/ES, inscrito
no CIC (MF) sob o n.º 092.633.687«83, residente na Rua Flausino Belo Cassimiro, nº 22, Bairro
Municipal — Nova Venécia/ES, CEP: 29.830-000, nomeado pelo Decreto Nº 4588—R, publicado no
DIO/ES, em 11 de março de 2020 e a FUNDAÇÃO SOCIAL RURAL DE COLATINA — HOSPITAL
MATERNIDADE SÃO JOSÉ, inscrito no CNPJ / MF sob o nº 27.502.715/0001—O7, com sede na rua
Ladeira Cristo Rei, 514, Centro, Colatina/ES, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL representada pelo seu Diretor-Presidente, Sr. ANTONIO CARLOS FREITAS DA SILVA,
portador da carteira de identidade nº. 172.089/ SSP—MG, e inscrito no CPF sob o nº. 156494826—
91, resolvem celebrar O 190 TERMO DE FOMENTO, regendo—se pelo disposto na Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 11.168 de
16/09/2020; LOA nº. 11.231, de 06 de janeiro de 2021 (Lei Orçamentária Anual), na Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e na Lei 13.204 de 14 de dezembro de 2015, consoante o processo
administrativo nº 76431959 e mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem por Objeto: (a) prorrogar o prazo de vigência, a contar de
01/11/2021, até 30/04/2022; (b) manutenção de 6 leitos de Enfermaria COVID a contar
de 01/11/2021 à 31/12/2021; (c) decréscimo referente ao incentivo U/E dos meses de
setembro e outubro/2021, no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); (d) acréscimo
financeiro totalizando 0 valor de R$ 11.392.395,48 (onze milhões, trezentos e noventa e dois mil,
trezentos e noventa e Cinco reais e quarenta e oito centavos), conforme plano de trabalho —
Anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor total previsto para os serviços objeto do 190 Termo Aditivo do Termo de Fomento Nº
9025/2016 será de R$ 11.392.395,48 (onze milhões, trezentos e noventa e dois mil,
trezentos e noventa e Cinco reais e quarenta e Oito centavos).

2.2 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá, para execução do presente termo aditivo,
recursos, conforme dotação orçamentária discriminada abaixo:Exercício 2021 ' .
Programa de Trabalho: 10.302.0047.4705.0000 ,UG 440901 Fonte: 0301000000 (
ED: 3350.39.00

Exercício 2021
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITQSANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

Programa de Trabalho: 10.302.0047.4705.0000
UG 440901 Fonte: 0104000000
ED: 3350.39.00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

3.1 AS partes ratificam as demais cláusulas do Termo de Fomento original que ora não foram
modificadas pelo presente instrumento.

E, por estarem de pleno acordo e ajustados, firmam o presente instrumento, juntamente com as
testemunhas abaixo assinadas, dele se extraindo as cópias necessárias para sua publicação e
execução.

Vitória,?)f) de u.? “79?

Diretor-President-

2/1



FUNDAÇÃO SOCIAL RURAL DE COLATINA

HOSPITAL MATERNIDADE SÃO JOSÉ

www.hmsaojose.com.br

Pagamento das Diárias de UT 292.950,00
TOTAL 292.950,00

259.330,50

I 259.330,50

DEMONSTRATIVO IV PERÍODO: 01/08/2021 a 31/08/2021— Leitos UTI não Habilitados MS

" » W ' f ªgi»: — ª &
Pagamento das Diárias de UTI Adulto não habilitados no MS 1.000.00

TOTAL 558.000,00

Ii TOTAL GERAL 16º ADITIVO





ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA , _

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Colatina—ES, 15 de dezembro de 2021.

Assunto: Análise do processo nº 27.079/2021

Ao Secretário de Saúde

Sr. Michel Bertolo

RELATÓRIO

Em resposta a solicitação do Sr. Secretário de Saúde (fl.11), para a equipe de Auditoria da Saúde

segue o parecer técnico, no dia 10/12/2021 com o encaminhamento do processo no dia
__15/12/2021 (fl. 09).

Considerando manifestação da Fundação Social Rural de Colatina, protocolada no dia
13/12/2021, requerendo a transferência de recurso regida pela Portaria nº 2999/2021 (fls. 03 e

12), referente para o enfrentamento das demandas assistenciais geradas pela emergência de

saúde pública de importância internacional causada pelo novo Coronavírus, do procedimento

0303010223 - tratamento de infecção pelo novo coronavírus — COVlD-19, referente aos meses de

iulbº___e,agº.sLQ/2QZJ_.

Considerando a produção aprovada proveniente do Sistema de Informação Tabnet do Ministério

da Saúde, na quantidade de 41 procedimentos clinicos no valor unitário de R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais), comprovado pela tabela SUS (flh.04).

Considerando ofício nº 185/2021/CGCSS/DRAC/SAES/MS (flh. 13), informando que o referido

recurso deverá ser repassado para os estabelecimentos de saúde, conforme Portaria citada,

Considerando extrato do Fundo Nacional de Saúde (flh. 14), que recebeu o recurso em parcela

Única, na data 11/11/2021.

Considerando Nota Técnica nº 30/2021 do Conselho Nacional de Municipios/CNM (fls. 15 a 19),

corroborando com a transferência do recurso da Portaria em questão para os estabelecimentos de

Saúde contemplados.

Considerando Listagem de Arrecadação, que comprova o recebimento do recurso no Fundo

Municipal de Saúde de Colatina no dia 12/11/2021 (flh. 20).

Considerando que no Contrato nº001/2019 firmado com o Hospital, por conseguinte o Projeto

Técnico Operacional (flh. 21 a 34) contempla as clínicas médicas, cirúrgicas, obstétricas e

pediatricas, com ressalva a não inclusão dos leitos de enfermaria clinica—COVID. Bem como foi

firmado um Termo de Fomento (flh. 35 e 36) entre Instituição e Secretaria de Estado da Saúde

que contempla a disponibilização de leitos COVID.

/ &“, l' _
dª?“ (V &”





ÉÇDLKATHMN ' ,, -
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO l. ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE '“

Isto exposto, não configura duplicidade de pagamento, pois o primeiro instrumento (Município) não

contempla leitos COVID e o segundo (Estado) teve como objeto a disponibilização de leitos, e no

caso em questão, o Ministerio da Saúde repassa recurso com base na produção apresentada e

aprovada.

Recomendações:

Tendo em vista, as documentações apresentadas aos autos do processo, a equipe de Auditoria da

Saúde, manifesta que o recurso no valor de R$ 61.500,00 (sessenta e um mil reais e quinhentos

reais), deve ser transferido à Fundação Social Rural de Colatina, em parcela única.

Destaca-se ainda, que o recurso em questão foi direcionado para suprir as despesas geradas pela

COVID-19 referente as internações de pacientes SUS.

Fragilidades são apresentadas no que tange o setor de monitoramento da Secretaria de Saúde,
tendo em vista a morosidade da realização do repasse financeiro da Portaria supracitada.

Ainda nesse contexto, a Secretaria de Saúde, demonstra-se inerte nas tramitações processuais,

ou seja, não consta no processo encaminhamentos do setor. Desta forma, o recurso encontra-se

parado em conta do municipio, aguardando providências administrativas para liberação.

Diante do diagnostico administrativo interno apresentado acima, sugerimos a liberação do recurso

em caráter emergencial, por meio de aditivo ao instrumento contratual viqente ainda no
exercício contábil de 2021, evitando que o volume de recurso se torne superavit e se

prorroque a transferência ate meados de abril de 2022l tendo em vista a explanação do
relatório técnico e o atual estado de pandemia COVID-19.

Por todo exposto, são necessárias ações propositivas da Secretaria de Saúde, em observância as

tramitações processuais, no sentido de apresentar maior agilidade e compreensão desde as

publicações de Portarias e a realização de transferências financeiras as Instituições
contempladas, evitando assim o acúmulo de irregularidades.

Este é o Relatório.

Andressa Morelato Citeli Marina Bergamini
Auditora da Saúde Auditora da Saúde

(“O l ., , ' ,
” Mychele Murad Moraes

Auditora da Saúde
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO % A —

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA J;“; «"
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE '“ M

Colatina, 16 de dezembro de 2021.

Processos n.º 027079/2021

A Superintendência Contábil

Considerando o convênio nº 008/2021 entre o Município de Colatina e o Hospital e

Maternidade São José, com início em 01/10/2021, bem como os aditivos celebrados até a

presente data (anexamos a seguir detalhamento dos aditivos celebrados).

Considerando Portaria GM/MS nº 2.999 (fl. 12) que estabelece recursos financeiros

ao município, com base na produção do procedimento 0303010223 —— Tratamento de

Infecção pelo Novo Coronavírus — COVID 19 apresentada pelos hospitais de Colatina, no

período de iulho e agosto/2021;

Considerando produção do Hospital e Maternidade São José, CNES 2448521,

referente ao procedimento (fl. 04);

Considerando que, conforme relatório SlGTAP (fl. 16), o valor pago por procedimento

é de R$ 1.5000,00 (mil e quinhentos reais) e o hospital produziu no período o total de 41

internações;

Considerando relatório emitido pela equipe de auditoria da SEMUS (fl. 37 e 38);

Considerando parecer jurídico (fls. 54 a 62) com relação ao pagamento dos leitos de

UTl COVID, competência setembro/2021, que foi definido que o pagamento seria por

indenização, tendo em vista que o contrato vigente no período entre Hospital e Município era

o de Nº 01/2019 e a partir de outubro/2021 foi celebrado convênio Nº 008/2021;

Considerando que este processo encontra-se na mesma situação, solicito
pagamento por indenização das competências de julho a agosto de 2021, no montante

financeiro de R$61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos reais),

Atenciosamente,

Secretário M nicip de Saúde





ADITIVOS “são JÓSÉ

DETALHAMENTO ADITIVOS CONVÉNÍO 008/2021.

hmcêsséscõNvEMo _ _ , .
oasfzozi PMC “Fªisãº” DA'TÃ Nª ÉMFENHÓ “ªº“ º_º OBJETOxmas; , , , ADITIVO, - - 1595972021

- 888/20219u1' A DE;TERMO . ; ,. _ 2 _ . , ,, _ DUT/21ADÉZI21 zsaálzoleECURso RRÓRRTO EXAMES R$ê6.18667
!NlGIAL ªººªº'ªººl 1240872021 ªmºº—%% 331233 Rªªº'ºªª'ªºª'ªª 288912021RECUR50 MAC R$ 93347 7842390/2021RECURSGPROPRIORSS...... - . . ., ,, ,, f ,,,, ., .,, , ,, , ,, 6 Be.? ). .

lºADITIVO 2208212021 1971912021 353272021 owAuaz R$8.914.89,8.96 “ªºggfgºflfmªjggs_ªçªíâãgããâàâãâªàªôãºfãºêzªª%%%&???“º

Repasse referente ,a amarizaçao de 11 IFJIDS de Unidade deTºerapia [Intensiva —

, ,, .. 2“ ADITIVD— 28525/2021 «emandamemo “52830000 UTI paia atendimento aos pReiemes com COVID 9. Vigência Qui! 62,1.PRGCESSQ . ,, ,, ,, ,, , ,, , ,, ,, —— . ,MÃE: " * * Repasse referente, a àuiónz de 11 «anos de Unidade Terapia Intensiva —
1698912021 39 ADITIVO em ándamehm R$ 346530000 UTI pRta atendimento aos pacientes, com CDVlD 19 Vigência Nov/2021 a* _____ A _____ ' 2,02?

Página 1
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Superintendência de Licitação e Contratos
Coordenadoria de Contratos

TERMO ADITIVO Nº 01 A0 CONVENIO 008/2021 FIRMADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE COLATINA E A FUNDAÇÃO
SOCIAL RURAL DE COLATINA.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um. () MUNiClPlD DE
COLATINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nª 27.165729/0001—74,
com sede na Avenida Angelo Giuberti. Nº 343. Bairro Esplanada, Colatina—ES, CEP 29702-
060, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Órgão integrante da
Administração Pública Direta, inscrita no CNPJ sob o nº 14.578,805/0001—21. no uso de suas
atribuições de gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLATINA, neste ato
representada pelo Secretário Municipal de Saude, Sr. Michel Bertola, brasileiro, enfermeiro,
portador do RG nº 1.839.699/ES, CPF nº 094.630.317»74, doravante denominado
CONCEDENTE e 3 FUNDAÇÃO SOCIAL RURAL DE COLATINA, mantenedora do
HOSPITAL MATERNIDADE SÃO JOSÉ (Cód. CNES 2448521), fundação privada, de carater
filantrópico. sem fins lucrativos (CEBAS — Portaria nº 1.651 de 17/10/2018). registrada no
Cartório do 1º Oficio da Comarca de Colatina—ES sob o nº 184, Livro A, inscrita no CNPJ sob
n.º 27502715/0001—07, com sede na Ladeira Cristo Rei, nº 514, Centro, Colatina—ES, CEP
29700-032, neste ato representada por seu Presidente Sr. Antônio Carlos Freitas da Silva,
brasileiro, casado. professor universrtário, aposentado, inscrito no CPF sob o nº 156494826-
91, portador do RG nº 172089—MG. residente neste Municipio, doravante denominada
CONVENENTE, tendo em vista o que consta no procedimento administrativo protocolado sob o
nº. 022082/2021, resolvem ADITAR o referido contrato mediante o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA « oo OBJETO oo CONVENIO 008/2021; o presente convênio tem
por objetivo integrar a CONVENENTE ao Sistema Único de Saude — SUS e definir a sua
inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde hospitalar e/ou
ambulatorial, em seus diversos níveis de complexidade. a serem prestados aos munícipes que
Integram a região de saúde na qual o HOSPITAL está inserido, vi,-sendo à garantia da atenção
integral a saúde, nos termos do Plano Operativo Anual — POA, definido entre as partes,
constante no Anexo l, o qual se toma parte integrante e indissociável do presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO, DO PiªNlílgªMO; O presente Termo Aditivo
tem por finalidade ADITAR o valor de 3.914.398,96 (três milhões, novecentos e quatorze
mil. oitocentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos) para contemplar o
repasse financeiro para complementação da produção ambulatorial e hospitalar realizada
acima da contratuaiização do Municipio cortª o Hospital e Fundação Social Rural de Colatina
referente ao período de 1º (primeiro) de outubro de 2021 à 30 (trinta) de abril de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA « DO EFEITO HNANQELRQ; Para efeito deste Termo Aditivo, fica
tunada uma despesa mensal de R$ 559.271,28 (quinhentos e cinquenta e nove mil,
duzentos e setenta e um reais e vinte e oito centavos). perfazendo um valor global de R$
3.914.898,96 (três milhões, novecentos e quatorze mil, oitocentos e noventa e oito reais e
noventa e seis centavos).

Íi
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Superintendência de Licitação e Contratos
Coordenadoria de Contratos

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas oriundas deste
termo aditivo correrão por conta da Dotação Orçamentária n" 1300031030200382167 «
Elemento de Despesa nº: 33504300000 _ Ficha nº: 171 — FR: 12130000002 » MAC Estado —
Convênio 88/2018.

CLÁUSULA QUINTA - DA VEDACÃO DO USO PARA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL; o
valor constante no objeto deste aditivo, não será considerado como acréscimo ao valor
original deste Convênio, em especial em casos de prorrogação ou nova contratação.

gªggggguggmAWL—msgoaçªg GERAI : Ficam Inalteradas as demais cIáusuIas &
condições do Convênio 008/2021,

E, por estarem de pleno acordo. assinam o presente em 02 (duas) vias de iguaI teor e forma
diante das testemunhas que também o subscrevem.

éONCEDÉNTE

MUNICIPIO BEaCOLATINA

Colatina—ES, 22 de novembro de 2021

CONVENENTE

FUNDAÇÃO SOCIAL RURAL DE COLATINA

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

Avenida Angelo Giuberti, 343. Bairro Esplanada -— Colatina m ES I TELFAX: (027) 3721—5141
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Neme: FUND SOClAL RURAL DE COLATINA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27. 02. 7l5/OOOl—O7
Certidão nª: 57133653/2021
Expedição: 16/12/2021, a
Validade: 13/06/2022 — 18( (cento e Oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CertifiCCL—Se que FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA (MATRIZ E FILIAIS),
inscritc(a) no CNPJ sob o nº 27.502.715/0001-07, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devederes Trabalhistas.
Tertidao emitida :on base no art. 642—A da Cm>n dlidacãc das Lele do
rabalho, atrextelt dc pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de ZOli, e

na Resnluçãa Admini lst ra ti iva nº l470/201l do Tribunal Superior da
Trabalho, de 24 de ado Sto de 2011.
OS dados constantes desta Certidão são de estoneabilidahe duS
Tribunais de Trabalhc e estao atual.iz ados ate. 2 (cols) dias
anteriores a data da sua expediçao.

a jurídica, a Cerl idao atesta a empresa em relacao
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiaie.

i o rxndiclona—se a verificação de sua
autertit_dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.t5t.jus.br)
Certidãw emitida drataitare t.e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistae constaw os dados

!neceseários a identiti caça? dae peeeoas naturaie e jurídicas
imadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçõe (n

eatnbelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
4.judiciais trabalhistas, inclusive no concernen;e a O &

recolhimentos previdenciários, a honorárioe, a custas, Q)

em lumentcs ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministerio Públi CD do
Trabalho ou (Zomi ' sao de Ccncili ação Previa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2021/0021994

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
FUNDACAO SOCIAL RURAL DE COLATINA

Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 27.502.715/0001-O7
LADEIRA CRISTO REI, Nº 514 , CENTRO — , CEP 29701-400

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários ou
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa. administratods pela Secretaria Municipal
da Fazenda do Municipio de Colatina.

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito do
Municipio de Colatina.

Chave de validação da certidão: 20210021994

Validade 90 dias

Emitida Quinta-Feira, 16 de Dezembro de 2021

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

wscolatina.es.gov.br/services/cenidao_impressao.php?tc=e&cd=LEFEEEJFLGEJLG&tpc=GE&tpccen=c





16/12/2021 08:47 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 27.502,715/0001-07
Razão Social: FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA
Endereço: R EXP ABILIO DOS SANTOS 241 / CENTRO / COLATINA / es / 29700-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra—se em situação regular perante O Fundo de Garantia do
Tempo de Servico — FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes & contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:28/11/2021 a 27/12/2021

Certificação Número: 2021 112801 100281084721

Informação Obtida em 16/12/2021 08:47:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuItacrf/pages/consuitaEmpregador.ij





ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N" 202100008 l36l0

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 27.502.7l5/000l-07

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Juridica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES“ aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 16/12/2021, válida até 16/03/2022.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
Www.sefaz.cs.g0v.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitoria, 10/12/2021.

.=Xutcnticação eletrônica: 0019.AC33.9100.7BDB





MlNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaâeral da Fazenda Nacional

CERTiDÃO NEGATlVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATiVA DA UNIÃO

Nome: FUND SOCIAL RURAL DE COLATiNA
CNPJ: 27.502.715/0001-07

Ressalvado () direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e e inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas nliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos pubiicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB &: da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet. nos
endereços <htlpi/frfb.gov.br> ou <htip://www.pgfn.gov.br>_

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n0 1.751, de 2/10i2014.
Emitida às 09:12:26 do dia 28/09/2021 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 27/03/2022.
Código de controle da oedidão: 65AD.1EBO,11A6.GD15
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO " " DATA DE ABERTURA* ' COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO27.502.715/0 -0 19/09/1968MATRIZ 001 7 CADASTRAL
NOME EMPRESARIAL

FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA

TITULO Do ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA,

HOSPITAL SAO JOSE

PORTE

DEMAIS

CODIGO F DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serVIços móveis de atendimento a urgências
86.30-5-03 — Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

comer» E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTOLAD CRISTO REI 514 “"“"
GEF“ BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF29.701-400 CENTRO COLATINA ES
ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL IEFR)
na“

SITUAÇAO CADASTRAI DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA 24/09/2005
MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUACAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL**k*k*kk ***l—k'ti'
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/12/2021 às 08:57:18 (data e hora de Brasilia), Página: 1/1
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%: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
& ' , PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

“ª” :? Av. Ãngelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES. (2' ) 3721—487].
ªr$—«rs). fur-

PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo nº: 023525/2021.

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico quanto a forma de repasse à Fundação Social Rural

de Colatina - Hospital e Maternidade São José.

1 - RELATÓRIO.

Tratam os autos de pedido de emissão de Parecer Jurídico quanto a forma de repasse

ao Hospital e Maternidade São José para pagamento das competências dos meses de
Setembro e Outubro de 2021, considerando a portaria GM/MS nº 2730 de 14 de outubro de

2021, que libera, em caráter excepcionaí, a transferência de recurso financeiro para custeio

de leitos das Unidades de Terapia Intensiva —— UTI Tipo il Aouito e Pediátrico, dos Estados e

Municípios, para atendimento exclusivo dos pacientes COVlD—19, por meio de ofício SEMUS/

GS nº 593/2021 protocolado pelo Secretário Municipal de Saude às fls. 02/03.

Os autos vieram instruídos com o mencionado ofício nas citadas folhas, cópia do

convênio nº 008/2021 às fls. 05/16; 18º termo aditivo ao termo de fomento nº 9025/2016 às

fls. 17/18; portaria GM/MS nº 2.730 de 14 de outubro de 2021 às fls. 19/21; certidões

negativas às fls. 22/27.

É o breve relatório. Passo a análise juridica.

2 — FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

2.1 — DA DELIMITAÇÃO DA ANÁLISE.

É pertinente ressaltar que o Parecer Jurídico e dotado de caráter consultivo, e não
vincula a autoridade competente, não se conetituindo, portanto, como ato administrativo,

representando apenas uma manifestação opinatrva, que pode ser agregada como elemento

de fundamentação ao ulterior ato administrative

Este Parecer, portanto, cingir-se-á apenas a analisar os aspectos formais e jurídicos do

caso apresentado, não adentrando questões relativas a valores, vantagens, ou análise acerca





ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PRQCURADORlA-GERAL Dª,) MUNICÍPIO
AV. Angelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES. (271) 3721-4871.

?” ,.wt.,? tra-ªr,

da oportunidade e conveniência da Administração referente ao que é pretendido, questões
estas afetas à Secretaria responsável.

Da análise dos autos, verifica-se tratar de pedido de forma de repasse refente aos

meses de Setembro e Outubro de 2021.

Preliminarmente, é importante destacar que ainda existia em vigor no mês de
setembro de 2021, o Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2019 firmado entre esta

Municipalidade e a Fundação Social Rural de Colatina/ES (cópia às fls“ 31/42 e último aditivo

de prorrogação às fls. 43/44) e, no mês de outubro do corrente ano, foi firmado o Termo de
Convênio nº 008/2021 (cópia às fls. 05/16). Frisa-se que tal Termo de Convênio foi

confeccionado, tendo em vista o fim da vigência do termo de contrato nº 001/2019.

' Diante disso, verifica-se um suposto pagamento por indenização referente ao valor de
repasse do mês de setembro/2021, quando o Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2019

ainda estava vigente, e a confecção de Termo Aditivo para o repasse do valor referente ao
mês de outubro/2021, sendo que há, em vigor, Termo de Convênio.

2.2 — DO PAGAMENTO POR INDENIZAÇÃO.

De largada, verifica-se a necessidade de repasse dos valores apresentados nos

autos, conforme justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, uma vez que tal

repasse é para o custeio com os leitos de UTl Tipo ll Adulto e Pediátrico para atendimento

exclusivo dos pacientes com COVID-19, que já vêm sendo utilizados.

Pois bem. O gasto real do dinheiro público observa; via de regra, três etapas ou

estágios: empenho, liquidação e pagamento. A Lei nº 4320/1964, nos artigos 58, 63 e 64,

esmiúça os institutos, vejamos:

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade
competente que cria para o Estado obrigação de pagamento
pendente ou não de implemento de condição.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito

adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos
comprobatórios do respectivo crédito.

“; ,..x
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DO ESPÍRITO SANTO

[...]

Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por
autoridade competente, determinando que a despesa seia paga.

(Grifo nosso).

Por outro lado, a ausência de pagamento por serviços/aquisições devidamente

prestadas viola claramente o principio da boa-fé objetiva, eis que a empresa será punida por

ter cumprido regularmente à avença, desse modo, preceitua o art. 422 do Código Civil:

Demais disso,

Art. 422. Os contratantes são obriqados a quardar, assim na
conclusão do contrato, como em sua execução. os principios de

probidade e boa-fé. (Grifo nosso)
corolário à boa-fé está o principio da vedação ao enriquecimento sem

causa, desse modo, o pagamento deve ser efetuado a fim de evitar enriquecimento ilícito por

parte da Administração Pública em detrimento de particulares que estejam de boa-fé, aliás, o

locupletamento ilícito encontra previsão no art. 884 do CC: ”Aquele que, sem justa causa, se

enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido (... )“ .

De mais a mais, a própria Lei de Licitações permite o pagamento mesmo em casos de
nulidade do contrato administrativo na forma do o art. 59, parágrafo único da Lei Federal nº

8666/1993, in verbis:

Por oportuno,

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera

retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente.

deveria produzir. além de desconstituir os já produzidos.

Parágrafo único A nulidade não exonera a Administração do dever
de indenizar o contratado pelo que este houver executado até a
data em que ela for declarada e por outros preiuizos reqularmente

comprovadosi...) (Grifo nosso).
vale ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se

manifesta favoravelmente ao pagamento por meio de indenização, como transcrevo: ,“/
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL. CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.

CONVENIO PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO NATALINO.

AUSÉNCIA DE LICITAÇÃO. BOA-FÉ DO CONTRATADO
RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DEVER DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE INDENIZAR. PAGAMENTO DOS

SERVIÇOS PRESTADOS SEM QUALQUER MARGEM DE LUCRO.

PRINCÍPIO DO NÃO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA ?!

STJ.

1. Na origem, cuida-se de Ação de Cobrança ajuizada pela Câmara de

Dirigentes Lojistas de Caxias do Sul contra o Município de Caxias do

Sul/RS, em razão de inadimplemento no valor de R$ 64.148,94,
referente à Minuta de Convênio 16644/2013, firmada para a realização

do evento denomindado "Natal Brilha Caxias do Sul 2013".

2. O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul confirmou a

sentença que julgou procedente o pedido: "verifico que o Município

alegou que o Convênio não foi firmado em razão de pendências de

prestações de contas de convênios firmados anteriormente entre os

litigantes. Ocorre que, mesmo o réu não reconhecendo a realização de
Convênio, pagou a autora a quantia de R$ 35.851,06 (fl. 214),
conforme o documento da fl. 213, no qual afirma expressamente que o

objeto do Convênio foi realizado, agindo de maneira contraditória. O
instituto denominado venire contra factum proprium, o qual proíbe

comportamento contraditório, é corolário do principio da boa—fé
objetiva e da tutela da ”.:onfzança”,

3. Apreciar a alagaçán do recorrente de que "não ocorreu o contrato ou

parceria nem no ponta- de vista formal. nem do ponto de vista do ânimo

(...) não há de prosperar a tese de indenização em razão de ajuste que

nunca chegou a existir" .mpiica o revolvimento das provas juntadas nos

autos, o que forçosamente enseja rediscussão de matéria tático—

probatória, inviável., na espécie, ante o óbice da Súmula 7 do STJ. /?
/ ,Ã

!
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4. É pacífico no STJ que. embora o contrato ou convênio tenha
sido realizado com a Administração sem prévia licitação. o ente

público não poderá__deixar de efetuar o paqamento pelos servicos
efetiva e comprovadamente prestados, ressalvadas as hipóteses
de má-fé ou de ter o particular concorrido pªra a nulidade. (...)

(grifo nosso)

5. Agravo conhecido para conhecer parcialmente do Recurso Especial

e, nessa parte, negar-lhe provimento. (AREsp 0055237-
71.2016.8.21.0010 R$ 2019/0169753-4. Relator: HERMAN BENJAMIN.

Data do Julgamento 0910/2019. DJe 11/10/2019). (Grifo nosso).

Comunga, ainda, com esse entendimento o doutrinador Ronny Charles Lopes de Torres,

ao defender que:

“Resta assentado o entendimento de que a Ordem Jurídica em viqor

havendo o préstimo do serviggªesmo em hipóteses de nulidade
da contrataçãº, ºtªviº 'QWthão proceder ao reconhecimento de sua
dívida' a fim__ gg“ saldá-Ia, ou sejª a impossibilidade de
locupletamegjg_pgiyiaarte da Administração impede que a
inviabilidade goªtºgdministrativo, que culminou na contratação do

particular, tomªr; _ijrtíitgjeste de receber a paqa devida”. (LOPES
DE TORRES, Ronny Charles. Leis de Licitações Públicas Comentadas.

8ª edição. Salvador: Juspodsvm, 2017. P. 649).
(grifei).

Portanto, inexistem óbices ao pagame'fxto da requerente, tendo em vista que há atesto

da prestação do serviço pelo Secretán: te Saude (fls. 02/93). qual seja, a informação quanto

a utilização dos leitos de UTI Tipo il Aco-lír- e *“ s-êiátrico, fato que demonstra expressivamente

a boa-fé do fornecedor ou executante, mt sr “ªii—: ; de que não tenha contribuído de qualquer

forma para a irregularidade.

2.3 — DO TERMO DE CONVÉNIÚ : 'É'ÉRÍV-ÉÚ ADÉTÉVÚ DE. CONVENIO. /1,.._/*'"'/W "

01





ESTADO DO ESPÍRITO SAE—i í
PREFEITURA MUNlClPAL o: .",Çiheª'i'n-í :.
PROCURADORIA-GERAL ª:"— “Lºlitª-FFP“:
Av. Ãngelo Giuberti, 343, ba'm; :- miam f :., "'I-_)lzfinai'FÍ—I (?"/*, ?721-487l.

Primordialmente, é oportuno .:i:»1—'.:,;.:.:—.'.«';-,se. alert-. cio pagamento de indenização de

valor a ser repassado à contratada oe contrate já venczieo, tratam os autos, também, de

confecção de termo aditivo de convênio administrativo vigente.

Os convênios possuem características um pouco divergentes dos contratos
administrativos, quais sejam: num convênio, todas as partes têm o mesmo interesse, qual

seja, a prestação do serviço à população com qualidade satisfatona. Os convênios devem ser

firmados entre as entidades cujos obi-ativos sociais ou institucionais sejam ao menos

parcialmente coincidentes entre si, e incluam o objeto do próprio convênio; nos convênios,

não existe remuneração, e sim_,__repasse dewrecursos.

Ocorre que, como bem explicado por nossa vasta doutrina, em especial a de Marcelo

Alexandrino e Vicente Paulo*, exisrem poucos estudos acerca do assunto “convênios

administrativos" mas que, apesar de realmente não existir uma “lei de normas gerais” própria

acerca do assunto, a Lei 8666/93 (lei das normas gerais sobre licitações e contratos

administrativos) contém umas poucas disposições sobre convênios administrativos,

principalmente na que diz respeito no caput do artigo 116, o qual estabelece que deve-se

aplicar ”as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros

instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração"?

Dito isto, adentremos na funda-mentação Quanto e possibilidade do aditivo pretendido.

no âmbito de contratos/convênios administrativa;

A principal característica dos contrato:-— administrativcs e a de que possuem cláusulas

exorbitantes. São chamadas assim, pors extrapolam aquilo que seria admitido no Direito

Comum (Direito Privado).

Nossa doutrina, acerca do assunto. nos ensina que:

A alteração unilateral do contrato administrativo deve sempre ter por

escopo a sua melhor adequação às finalidades de interesse público.
Devem, ademais se! espeitarlos os direitos do administrado,
essencialmente e. ,, diante a observância dos limites legais de alteração

Al.,EXANDRINO, Marcelo & PAU; U “(morna Diª-eito Adnvnístr'ativo. 22a edição. 2014. p. Sªil-elsºguintes. /
2 Lei 8.666/93 — institui normas para IÍCÍLHÇFRÉLÍ »; co área:—. da Afins-frustração Pública e da outras , ,providências. '





ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PRQCURADORlA-GERAL no mar.- ;(:EPin
Av. Angelo Giubeni, 343t bairrc f:“,piail/ ir; '..olatina/ES (27) 372 l 4871.

por parte da ad::'.—.mstraçàc e o direito ao restabelecimento do equilíbrio

econômico—financeizo originalmente estabelecidoª.

Sobre o tema, temos que as principais cláusulas exorbitantes se encontram
relacionadas no artigo 58 da Lei 8 666/93. No entanto, para ci caso em tela, cumpre-nos

destacar o inciso l, 55 1º e 2º do referido artigo, como podemos oeservar seu texto a seguir:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por

esta Lei confere à Administração. em relação a eles, a prerrogativa de:

l - modificá-los unilateralmente, para melhor adequação às
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do
contratado.

[...].

519 As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos
administrativos nãc poderão ser alteradas sem prévia concordância do

contratado.

529 Na hipótese do inciso l deste artigo, as cláusulas econômico—
financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o

equilibrio contratual. (Grifo nosso).
Como pode-se observar, os contratos administrativos podem ser modificados para que

sejam melhores adequadas às Hnalidades de interesse público, como e o caso dos autos.

Nas lições de (CARVALHO FILHO, 2010. pg, 193), "cláusulas de privilégio, também

denominadas de cláusulas exorbitantes, são as prerrogativas especiais conferidas à

Administração na relação do contrato administrativo em virtude ce sua posição de supremacia

em relação à parte contratada. Tais clausulas constituem verdadeiros princípios de direito

público, e, se antes eram apenas enunciadas pelos estudiosos do assunto, atua/mente
transparecem no texto legal sob a nomenclatura de “prerrogativas” (art. 58 do Estatuto). São

esses princípios que formam a estrutura do regime jurídico de direito público, aplicável
basicamente aos contratos administrativos (ar:. 54 Estatuto)”.

3 ALEXANDRINO, Marcelo & PAULO, Vicent: ?. Direito Administrativc Ilª edição. 2014. p 5341.

&
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Av. Ángelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES. (27) 372 l 4871.

Fato é que, a alteração do cur-irato representa uma das prerrogativas atribuídas à

administração, nos termos do art. 58, !, da Lei n. 8666/93. Tal prerrogativa se justifica pelo

dever atribuído a esta de bem tutelar o interesse público, cabendo—Ihe, pois, em face de

determinadas circunstâncias, realizar as necessárias adequações do contrato firmado.

Assim sendo, verifica-se que haverá alteração no presente caso para fins de sua

adequação para melhor atender as demandas do Município. Contudo, cumpre salientar que o

valor ao qual se refere o aditivo em discussão não poderá inteqrar o convênio nº 008/2021.

Na atual quadra de excepcionalidades da legislação de emergência editada em razão

da pandemia de Covid-19, impõe-se a manutenção das práticas contratuais havidas com a

Fundação Social Rural de Colatina. corr fundamento no Convenio firmado com a SESA e,

quando for o caso, por Portaria do M:?“sÍSí'ál'lO «na 'Saúde que, no caso dos autos, o pedido vem

justificado pela Portaria GM/lVlS nº 2750 ie fºi de outubro de 2021, em atenção máxima a

transparência e para fins de facilitar a análise das relações contratuais referente à prestação

de serviços essenciais e contínuos de saude pelos órgãos de controle interno e externo.

3 — CONCLUSÃO.

Previamente, cumpre salientar que a Procuradoria emite Parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nem, analisar aspectos de natureza eminentemente
tecnico—administrativa, além disso, este Parecer é de caráter meramente opinativo, não

vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão nº 2935/2011, Plenário,

Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU e 77/05/2071). Como diz JUSTEN FILHO

(2014. p. 689) “o essencial é a regularidade dos atos, não a provação da assessoria jurídica”,

ou seja, o gestor e livre no seu poder de decisão.

Ante todo o exposto, no marco da análise orientada pela adequação ao princípio da

legalidade estrita, conclui-se pela legalidade e. P_QSQLBLEDADE de confecção de Termo
Aditivo ao convênio nº 008/2021 para repasse do valor referente ao mês de Outubro/2021,/' "'

conforme detalhamento à fl. 30. ,





' ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PRQCURADORlA-GERAL DO MUNICÍPlO
Av. Angelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES. (27) 3721—4871.

Diante disso, os autos devem ser remetidos à Coordenadoria de Contrato para

confecção da minuta, em CARÁTER URGENTE, devendo, o referido documento, ser
submetido a esta Procuradoria-Geral para análise.

Em relação ao pagamento por indenização, concluo opinando também pela

possibilidade jurídica do pagamento por meio de indenização ao contratado, com base no

princípio da boa-fé objetiva (art. 422 do CC), da vedação ao enriquecimento sem causa (art.
884 do CC) e no dever de indenizar previsto na Lei de Licitações e Contratos (art. 59,

parágrafo único da Lei Federal nº 8666/1993), uma vez que os serviços foram prestados na

vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2019.

Diante disso, após os trâmites necessários do aditivo pretendido. deve—se dar

mesequimento ao pagamento por indenização do valor_de repasse referente ao mês de
Setembro/2021, quando ainda estava vigente o contrato de prestação de serviços nº
001/2019.

Caberá ao Secretário Municipal de Saúde atestar a boa—fé da contratada, no sentido

de que não tenha contribuido de qualquer forma para qualquer irregularidade. Além disso,

caso seja identificado servidor público causador para eventuais danos que deram ensejo ao

pretendido pagamento por indenização, seja providenciada a instauração de sindicância
administrativa e posterior processo administrativo disciplinar..

Faço a remessa dos autos do processo administrativo supracitado ao Chefe do Poder

Executivo para conhecimento e, em caso de acolhimento deste Parecer Jurídico, Decisão

final, uma vez que compete ao Chefe do Poder Executivo analisar questões relativas ao

interesse público, segundo critérios de oportunidade e conveniência, pelo princípio da

discricionariedade administrativa.

Colatina/ES, 19 de Novembro de 2021.

OAB/ES 17.131
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 65
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DESPACHO

Venho por meio deste informar que, de acordo com o Decreto nº 25.970, de

04 de novembro de 2021, que trata do encerramento do exercício financeiro de

2021, a data limite para recebimento de processos para emissão de Nota de

Empenho foi o dia 24 de novembro de 2021.

Contudo, justifico que o recurso é referente a competência julho/2021 a

agosto/2021, e a Portaria que libera o recurso é de 03 de novembro de 2021.

Assim que a SEMUS tomou conhecimento da transferência, Iogo deu início ao

processo de pagamento, protocolado dia 13/12/2021, após o prazo determinado no
decreto nº 25.970.

Sendo assim solicito que seja emitido o empenho para pagamento ao

prestador.

Colatina, 17 de dezembro de 2021.

Secretári IIIIu_,i ipal de Saúde



WJM'ESfMÚCºd/ªgww/w,

A S'LLQWLWÃUVWLCM OCZ.» Émáan/L / ..:. ,
Mwm/(3, Pr,/L (_º/AL [& zív

,(

e)“ tº“ “be % (E; P(A/zymnig

Pªiªº" % º- karlª MMMCGOM.

"1 Mm, ”aver”. r»Rj _

ªff/v < 024 f/Qwag'lfaWW/fríe , (iC/M J S



,ª” .””2 à? 'ªdª & gªgª, &WQESTADO DO ESPÍRITO SANTO ; %
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA ÁSSECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 5
SUPERINTENDÉNCIA DE CONTABILIDADE “ªº. «a?

Em tempo

Em relação ao termo destacado à folha 62, a tramitação de aditivo foi

mencionada para o processo nº 23525/2021 ( destaque folha 54). Contudo, com
orientação do órgão jurídico, o parecer foi adicionado a estes autos por conter O mesmo

posicionamento em relação ao pagamento por indenização.

Porém neste, (proc. nº 027079/2021), conforme reunião com o Procurador

Geral nesta data não há necessidade de elaboração de aditivo.

Colatina/ES, 27 de Dezembro de 2021
:”II.

4%,

Ana heidi da Costa

Superintendência de Gestão de Recursos

Av. Angelo Giuberti. 343 - Bº Esplanada — Colatina/ES
CEP: 29702—902 — TELFAX: (027) 3721—5141





'ÍQÇQLMYNAQ MUNICÍPIO DE COLATINA
% WW?” __ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COLATINA ,“ , ESPIRITO SANTO Q “?>
É 14.578.805/0001—21

& __ , NOTA DE EMPENHO Nº 0003787/2021 //
(ardenador da Despesa, para efeito de execução Exercício : 2021 Tipo: Ordinário " O
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina Ficha : 0000033 / Data : 27/I2/202I
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir Processo _ 0027079002] Valor: 61.500 00 /,especificada. ' / ª 'Despesa:& )f Orgão : ISO - Secretaria Municipal de Saúde “

Unidade Orçamentária : O(II — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Função : II) — Saúde

Subfunçzio : 1.7.2 — Administração Geral

Programa : 0038 - ATENÇÃO A SAUDIZ DO CIDADÃO

Projeto/Atividade : 2.287 - Enfrentamento da Emergência ('OVID-i“)
Elemento de DCSPcsa ? 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PiiSSOA JURIDICA

& Fonte de Recurso : lll—IZIOOOUI — Repasse Emergencial SUS - COVID-Iª) ./ JkFavorecido : 54792 — FUNDACAO SOCIAL RURAL DE COLATINA , CNPJ/CPF :27502715/0001-07 ,Bairro :Centro ] Cidade :COLATINA
Endereço : LAD CRISTO REI UF : ESPÍRITO SANTO

& 'I'elefone Fixuzõõ Celular: PIS PASEP : <
( Histórico : REF EMPENHO PARA COBRIR DESPESAS COM INDENIZAÇÃO RELATIVA A4] (QUARENTA [É UMA) INTERNAÇOES PARATRATAMENTO DE PACIEN'I'ES COM COVID-lª) NO HOSPITAL E MATERNIDADE SAO JOSE. DURANTE OS MESES DE JUL,] IO

Ii AGOSTO DE ZOZI. CONFORME PORTARIA (JM/MS Nº 2.999/202! (FL.03). LISTAGEM DE PROCEDIMENTOS HOSPITALARES
(FI..(I4). DESPACHO (FL.,IQ) If PARECER JURIDICO (FLSSaI A 62) ANEXOS AO PROCESSO Nº 27.079/202 I. /,/K /

Subelememn: 33903950000 - SI-ZRV.MEDlCO—I-IOSPITAI,,_()I)ON'I"()I..Ii LABORATORIAIS: /

Saldo Anterior 1.40l.000.00 Despesa Empenhada 61.500,00 Saldo Disponível l.339.500.00
(sessenta e um mil quinhentos reais)

Centro de Custo

(“Odlgo Nnme , VnIOx
870 INDENIZAÇAO ./ 01.500,00

Total (1 |.500,00
LANÇAMENTO!N" Débito [ anm Crédito Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 1 522920101000 — EMISSAO DE EMPENHOS 6150000 622130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 6150000
0 1 622110000000 » CREDITO DISPONIVEL 61.500,00 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR _ 61 500,00
C 1 821110100000 - RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXER 61.500,00 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 61.500,00
C 1 822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN 61 500,00 822110102000 - PROGRAMACAO DE DESEMBOLSO MEN 61.500,00

Local/Data/Assinaturas
COLATINA, 27 de dezembro de 2021
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO DE RECURSOS

A Controladoria Geral

Encaminhamos os autos para análise conforme solicitado

previamente tendo em vista se tratar de despesa relacionada a pandemia do coronavirus.

Após, solicito que o seguinte trâmite seja realizado:

1-Encaminhar ao Gabinete do Secretário de Saúde para assinatura do empenho.

2-Emitir nota de em liquidação e anexar nota fiscal. Em seguida encaminhar ao Setor

Contábil para prosseguimento quanto ao pagamento.

Colatina/ES, 27 de Dezembro de 2021

iki—£i. :
Ana Roldi da Costa

Superintendência de Gestão de Recursos

Av. Angelo Giuberti. 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES
CEP' 29702-902 — TELFAX: (027) 3721-5141
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_fªókéjªfªfâfºãgí- PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA gf «. «:;

COMPROVANTE DE DESPACHO %% ; .“; É,
ªgf/ºíãwªf

º R 1 G E M Local (Setor) CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Remessa Nº 000001395

Responsável MOISES PEREIRA SOARES
Data e Hora 28/12/2021 14:21:51

Despacho Trata-se de processo de despesa pública para enfrentamento à Pandemia de Covid
19. Após confecção da Nota de Empenho foi solicitado que seja encaminhado à
Controladoria Geral do Município para disponibilização do processo no Portal da
Transparência de Colatina.
Neste sentido, informo que o processo já foi escaneado e adotado providências
para devida publicidade.
Por fim, neste momento encaminho o processo para Ciência e providências quanto
assinaturas na Nota de Empenho.

COLATINA, 28 de dezembro de 2021
MOISES PEREIRA SOARES

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

PROTOCOLO(S)
Processo, REQUERIMENTO - PMC Nº 027079/2021 — Externo

FUNDACAONSOCIAL RURAL DE COLAUNA
SOLICITAÇAO - Atividades Gerais

SOLICITO PAGAMENTO NO VALOR DE R$ 61.500,00 REFERENTE A
CUSTEIO DE AÇOES

R E C E B I M E N T 0 Local (Setor) GABINETE DA SECRETARIA DE SAUDE

COLATINA, / / Responsável





ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

LAUDO TÉCNICO PARA PAGAMENTO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES DO HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JOSÉ

PROCESSO Nº: 27.07912021

CONTRATADA: HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JOSÉ /

ATESTO que o recurso referente 3 PORTARIA CSM/MS Nº 2.999. DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021 que

estabelece recursos financeiros ao município, com base na produção do procedimento 0303010223 —

Tratamento de Infecção pelo novo coronavirus — COVID 19 apresentada pelos hospitais de Colatina. no

período de julho/2021/e agosto/2021/

Assim sendo., ATESTO que a empresa faz jus ao recebimento referente a produção do periodo de

julho/2021/e agosto/20211 de acordo com a Nota Fiscal nº 12499/no valor total de R$ 61 _500,0CY(sessenta e

um mile quinhentos reais)/Nota de Empenho nº 3787/2021 /

Colatina — ES, 28 de dezembro de 2021.

NWÍ
XÁlyne Thomazi Moreira

Administradora

AO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

A

_?UPÉ DE CONTROLE FINANCE/RC
...um a nota de ordem de Pagamento, emitida

ORÇAMENTÁRIA: ega. 3 3 ( 3 c e] ')

EXTRAORÇAMENTARIA:__;__Para aprovação. .; A ft. ”"'" , ,,.L, . ,. ' EM. , u ] g .L [20 a 1
' , CON BILIU E1, r .

Michel Befrtolo
Secretário Munijcipai de Saúde

,

! ,
I





Prefeitura Municipal de Colatina
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SETOR DE TRIBUTOS ' . . . .r-

PRESTADOR DE SERV'ÇO Gerªdo um ZEIIZIiOEI 253; to
Razão Social: FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA
Nome Fantasia: HOSPITAL SAO JOSE
Endereço: LAD CRISTO REI, 514, - CENTRO
COLATINA - ES — CEP: 29701—400
E—mailt arodrigueshmsaojose©gmail.com — Fone: (27l2102—2102 — Celular: (27)99601—6565 — Site: ........
Inscrição Estadual: ISENTO - Inscrição Murucipal: 0000031454 « CPF/CNPJ: 27.502.715/0001-07

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA — NFSe
Data de &mlssâo Codigo de Verificação para Autenticação Reglme Tributário Número RPS nº da Noga Fiscal

ZWIZIÉDZI 2b92f41676174697f62b53491 72cl'308d Tributação Normal (Imune)
Tipo de Recolhimento Simples Local de Prestação '] 2499

Nào Retido / Não Optoma No Municipio

TOMADOR DE SERVIÇOS

Razão Social CPF/CNPJ , Inscrição Estadual Inscrição MunicipªlFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COLATINA 14,578805/0001-21 JÚOOOSOQÍIH
Endereço Número Complemento BairroRUA CASSIANO CASTELO 320 TÉRREO CENTRO
CEP Municipio UF Telefone e-mail29700060 COLATINA ES 27)3.I77-'r'065.I Ims colatinarªgmail com

DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ªfªstªmos;
Descrição do Serviço | Un.] Quant. , Valor ! Alíquotai Valor Serviço
4.03 - SERVIÇOS PRESTADOS ] UN] 1,00 ] 61.500,00 ] 2,00 [ 6150000

, Subitens da lista de Serviço Municipal:
! .: (l'; — Hmfiptlms, ttltnitzns, Ialxomtcrioã, manrcômlnos e congênums

VALOR TOTAL DA NOTA DEDUÇÓES DESC. INCONDICIONAL BASE DE CÁLCULO 188 A RECOLHER61.500,00 0,00 0,00 8150000 0,00
DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS TOTAL DESCONTOS VALOR

INSS |R CSLL COFINS PIS DEMONSTRATIV DIVERSOS LIQUIDO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 5150000

OBSERVAÇÓES
REF COVlD-IQ
JULHO E AGOSTO 2021 [

OUTRAS INFORMAÇOES
Este documento está IMUNE do ISS. Nesta condição o prestador NAO ESTA OBRIGADO A RECOLHER OU SOFRER RETENÇAO NA FONI E.

Art. 12“. parágrafo único. do Decreto nº 22.82812019' Ressalvados casos de Imunidade ou isenção. a emissão da NFS—e pelo contributnte configura
confissão de débito tributário. sendo instrumento hábil e suficiente para a exigência do respectivo crédito de ISSQN.
Art. 201 da Lei 1805/1977: Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito dessa natureza, regularmente inscrito na repartição
administrativa compelente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento, pelo regulamento ou por decisão final proferida em processo regular.
Art. Et 5 da Lei 2605/1977; Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer procedimentos administrativos de cobrança o protesto Extrajudtcral de
Créditos de qualqrter natureza da Fazenda Pública Municipal, venctdos e inscritos na Divida Ativa, executados ou não. ressalvados os casos de
suspensão de exigibilidade do Crédito Tributário.

Consulte .a autenticidade deste documento acessando o site xmuwoolotmaosgovbr

RECEEIIEMOS) DA EMPRESA: FUND SOCIAL RURAL QE COLATINA A NOTA FISCAL Nº12499. EMITIDA EM 28/12/2021 NO VALOR R$ 361.500,00 l
I

IDATA DO RECEBIMENTO:..........l............l..,......... ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
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”ªª- ªº ”m; MUNICÍPIO DE COLATINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COLATINA

;;;, ; ESPIRITO SANTO
%% 14.578,805/0001—21 _

NOTA DE EM LIQUIDACAO Nº 0002734/2021
&

Data : ZXKIZIZOÉI

() ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente, determina
que seja procedido o processo Em Liquidação, conforme
despesa aqui classificada:

/

333; ;_;) _;«gf Valor: 61.50000
Empenho: 0003787/2031

Data Empenho : 27/12/202I Processo : 0027079002]
Ficha : 0000033

*— ,

Tipo: Ordinário

jªjk.Orgão
“lilLi'ddC ( Irçzuncnlúrm

I30 — Secrcluna Municipul de Saude
. 00! - SECRIi'I'ARIA MINIC'II'AI. Di SAIU)!”

III - Saúde

IZZ - Administração 0ch
Função

SuhIimção '

L
Programa '

ProiclO/Atixidade '
Iílcmcnto de Despesa .

I-ontc dc Recurso :

0038 - AT FNC'ÃU A SAÚDI—É DO CIDADÃO

2 287 — Enfrentamento da Emcrgôncia UNID—Iº
33903900000 — OUTROS SERVICOS DI,-l 'I L'RCl-JIROS—PESSOA JURIDICA

12 I—12100001 —cha>sclimcrgencia1SUS — (UNID-19( N
Favorecido : FUNDACAO SOCIAL RURAL [)Irl ('()LA'I'INA / ('NPJ/("Plº : 27.502.715/0001«07Centro (”idade: COLATINALAD CRISTO REI m:: ESPIRITO SANTO

PAU/XMIiNTCYRIxFERIÚNTE A PRODUCAO DU PERIODO Diª. ][ IH [()/3021 A AUUS'I'U/QUZ IfRiii'IiRILN II” A()

PR(')L'EDIIVII:'N'1'(_) 0303010233 - Tratamento do Inl'ccção pelo Novo comnuvírus — ('()Vli) IQ/NI'. IZ-lW/IªR: 27,070/2031/

Bairro :
Endereço :r «Histórico :

L

Saldo Empenhado 6150000 Valor Em Liquidação [ 615001“) Saldo Disponivel , 0,00
LANÇAMENTOE&“ | num.) | Valor] ('rédito [ Yahn

Em Liquidação - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
O 1 622130100000 » CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 61 500,00 622130200000 - CREDITO EMPENHADO EM LIQUIDACAO 61 500,00
O 1 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 61 500,00 622920102000 « EMPENHOS EM LIQUIDACAO 61 50000
P 1 332313100000 » SERV MEDICO-HOSPITALARODONTOL, 61 500.00 213110101001 - FORNECEDORES NAO PARCELADOS M 61 500,00
C 1 821120100000 — DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 81.500,00 821120200000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 61 500,00

Local/Data/Assinaturas
COLATINA28 de dezembro de ZUZI

“"x Gªmª
Vi'nçuliugudu pria cmlSNâkI

Alyne Thomazi Moreira
Adminígtzadora

CRA/ES - 15025

IMPRESSÃO ALVNÉ THOMAZI MOREWA

/;<I'/ l'un/[N vim I/L' Nn/rmur ! Ilº.-1l—w/ I rwm/v/lhlm/a' I'mª/n .: Í;/I'H'ÚIIIL(I ("V
i/Inn ! lll/ÍIl/II/HIIII/l' "/ w /.Iz/IH-/ng£ill“
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA (MATRIZ E FILIAIS) 'CNPJ: 27.502.715/0001—07 //
Certidão nº: .57971282/2021
Expedição: 28/12/202_, as i614lz55
Validade: 25/06/2022 — 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifico—se que FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA (MATRIZ E FILIAIS),
ins crito(a) no CNPJ sob o nC 27.502.715/0001—07, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642—A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 20ll, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 7011.

tOs dados constantes desta Ver idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

xdata da sua eu) (n,anterior* pedicão.
No cçss de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relacao

c o s estabelecimentos, agencias ou iiliais.
A aoeitaçao desta certidão condiciona—se a verificação de sua
aitertitid de no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst.ju s.br).
Ce rtidio emitida gratuitamerite

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
;:ordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenoiarios,r a honorários, a custas, aemalamentos ou a ierelnimeites dete inados em lei; ou dec renteª
de execução de acordos firmados pe rante o Ministerio Publico do
Trabalho ou Comissao de Conru liação Prévia.

&?“ 1/90 .u'

Alyne Th .;aaziMoreira
Administradora

CRNES - 15625





28/12/2021 16:42 ws.co!atina.es.gov.br/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd=LEFEEEJFLGEJLG&tpc=GE&tpccert=c

IÇÚL A UN 3 . ' ": .:". ÃWQNX
&? % X'
5 à» & ªa. "“

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA ºff:”

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2021/0022742 /

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
FUNDACAO SOCIAL RURAL DE COLATINA

Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 27.502.715/0001-O7
LADEIRA CRISTO REI, Nº 514 , CENTRO - , CEP 29701—400

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários ou
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, administratods pela Secretaria Municipal
da Fazenda do Municipio de Colatina.

Esta certidão refere—se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito do
Município de Colatina.

Chave de validação da certidão: 20210022742

Validade 90 dias

Emitida Terça-Feira, 28 de Dezembro de 2021

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Mtº/WWI!
.zêíyrw Hmm: ' iMareim

Administradora
CRA/ES ' 15625

ws.Cºlatina.es.gov.br/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd=LEFEEEJFLGEJLG&tpc=GE&tpccert=c 1/1





28/12/2021 16:42 Consulta Regularidade do Empregadorl l +I 5% + ?,
“<% _.x “ª""—s. ...... "'

Certificado de Regularidade do
]FGTS - CRF //

Inscrição: 27.502.715/0001—07
Razão Social: FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA

Endereço: R EXP ABILIO DOS SANTOS 241 / CENTRO / COLATINA / ES / 29700-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra—se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico — FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:17/12/2021 a 15/01/2022

Certificação Número: 2021121701083738503263

Informação Obtida em 28/12/2021 16:42:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ass/1 Marya

Alyne Em.“ rlíoreim
Administradora

CRA/ES — 15625

https.l/consulta-cnªcaixa,gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf





MiNISTÉRíO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacionai

CERTIDÃO NEGATEVA DE DÉBiTOS RELATIVOS AOS TRiBUTOS FEDERAIS E A DÍViDA //

ATIVA DA UNIÃO /
Nome: FUND SOCIAL RURAL DE COLATiNA
CNPJ: 27.502.715l0001—07

Ressalvado o direiio de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos púbiicos da administração direia & ele vinculados. Refere—se a situação do
sujeito passivo no âmbiio da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta ceriidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htiptl/www.pgin.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida 'as 09:12:26 do dia 28/09/2021 <hora e data de Brasiiia>.
valida até 27/03/2022.
Código de controle da certidão: BSAD.1EBO.11A6,6035
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Qig/ 12 / :m 1

Alyne 'Ii'zomazi'Moreim
Adminiairadora

CRA/ES » "55625
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO "S'-LN “inf—:”' ECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA & &, ªw «

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 202100007 | 5059

Identiõca;,zão do Requerente: CNPJ Nº 27.502.715/0001—07 /

Certificamos que, ate' a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Juridica acima especificado, tiçmdo ressalvada àq Fazenda Pública Estadual 0 direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham & «riff apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
uu ICMS/ES, aprovado pelo Deere to nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 04/11/3162], válida até 02/02/2022.

A autenticidade deste dOC-“JTWCHÍO poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em quaiwer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 04/] 1/2021.

Autenticação eletrônica: 001F.8'73 3.8A00.9C10

oiii/( 2/1333

Abneàâàzi Moreira
Adminiz—madora

CRA/ES - 15625





ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Nãº %?
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA ; ;
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE % T € 3;AS; Cj"O fºgº?

“433%?- fffff
Processo nº 27079l2021

A Superintendência Contábil:

Tendo em vista que o Processo nº 27079/2021 trata da transferência de

recursos recebidos pelo Município de Colatina/ES para a Fundação Social Rural

(Hospital e Maternidade São José).

Tendo em vista que o prazo final para utilização do recurso é a data de Bide

dezembro de 2021, informo que a despesa do presente Processo deve ser liquidada
até a data de 31 de dezembro de 2021.

Colatina, 27 de dezembro de 2021

Secretário : Uniói ai de SaúdeÍ ' !
Michel Bbrtolo

Secretário Munizipal de Saúde de
Colatina/ES - Decreto nº 24.833
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